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REGULAMENTO DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA 
 PARA 2014  

 
CAPÍTULO I 

CONCEITOS GERAIS 

Artigo 1º 

(Objeto) 

1. O presente Regulamento contém as disposições aplicáveis à execução do Orçamento da 

Câmara Municipal de Lisboa (CML).  

2. Sem prejuízo do disposto no presente Regulamento, através da Deliberação nº 

187/CM/2011, publicada no Boletim Municipal nº 894, de 7 de Abril de 2011, foi aprovada a 

NORMA DE CONTROLO INTERNO DA CML, a qual é de aplicação obrigatória, por força do 

ponto 2.9. do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL) por parte de 

todos os Serviços Municipais, e com respeito pelas disposições imperativas previstas na Lei 

nº 8/2012, de 21 de fevereiro – Lei dos compromissos e dos pagamentos em atraso (LCPA) e 

respetiva alteração e Decreto-Lei nº127/2012, de 21 de junho. 

3. Nos instrumentos normativos a que alude o número anterior são estabelecidas um conjunto 

de normas de regulação do Sistema de Controlo Interno do Município, i.e., regras 

administrativas, financeiras-contabilísticas e de controlo interno, nomeadamente: 

Planeamento anual e plurianual das atividades do município; Disponibilidades; Receita; 

Contratação pública e realização de despesas; Transferências e atribuição de apoios; Fundos 

de Maneio; Imobilizado; Existências; Sistemas de Informação; Atividade Empresarial Local; 

Auditorias Externas e Internas e Endividamento. 

 
CAPÍTULO II 

GESTÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS 

Artigo 2º 

(Cativos de dotações orçamentais) 

1. A utilização das dotações orçamentais deve ser enquadrada numa lógica de contenção, rigor 

e permanente avaliação pelo que as cativações de dotação orçamental (diminuição da 

dotação orçamental disponível) são um instrumento de gestão financeira para conter 

despesa cuja receita depende de circunstâncias de mercado e de conjuntura, sendo 

necessário observar o comportamento definitivo desta antes da prossecução daquela. 

2. Com a abertura do orçamento 2014 ficarão, desde logo, cativos 68 milhões de euros por 

conta da retenção de receitas que o Estado irá fazer no âmbito da aplicação das disposições 

da Lei (designadamente no âmbito da Reforma Administrativa de Lisboa conforme Lei nº 

56/2012, de 8 de novembro), sem prejuízos de outros cativos que se possam vir a fazer 
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durante o ano económico na salvaguarda de uma margem de gestão contingencial no caso 

da receita traduzir um comportamento inferior ao expetável. 

3. Os cativos aprovados têm precedência sobre as despesas obrigatórias e vinculações externas 

que decorram da lei ou de contrato.  

4. A descativação e a utilização total ou parcial das verbas cativas carecem de autorização do 

Presidente da Câmara Municipal, podendo ocorrer por conta de outras cativações quando 

estas não afetem necessidades fundamentais ou compromissos assumidos. 

5. Os pedidos serão instruídos nos termos do anexo I – mapa a).   

6. A descativação tem, assim, de ser obrigatoriamente instruída com uma contrapartida e no 

modelo do Anexo supra referido.  

Artigo 3º 

(Modificações orçamentais) 

1. As alterações orçamentais são instrumentos de correção e reafectação de verbas alocadas 

aos diferentes Serviços Municipais, sendo subordinadas aos seguintes princípios: 

a. Estão proibidas as alterações orçamentais (AO) nas seguintes condições: 

i. Que impliquem aumento ou redução da despesa obrigatória por conta de despesa 

com outra natureza; 

ii. Que reduzam rubricas em que ocorram necessidades certas ou que estejam 

associadas a “compromissos assumidos”; 

iii. Que impliquem anulação em dotações de projetos com financiamento alheio sendo 

proibida a reafectação de dotações de projetos / ações com financiamento alheio a 

outros projetos/ações; 

iv. Que utilizem dotações com enquadramento em «numerário especial» como 

contrapartida para reforços. 

b. Não deve ser feita anulação em dotações orçamentais de capital para reforço de despesa 

corrente, ficando sujeita a prévia avaliação do equilíbrio corrente orçamental municipal 

c. A anulação ou reforço de despesa obrigatória por conta de despesa com outra natureza 

fica sujeita a prévia autorização do Presidente da Câmara Municipal  

2. As dotações orçamentais são afetas, em primeira instância, aos compromissos e à dívida 

transitados do ano anterior.  

3.  As dotações orçamentais, por relação com o número anterior, são alocadas, na 1ª alteração 

orçamental, com os ajustamentos, em termos de económicas e de orgânicas que se mostrar 

necessário, de acordo com os compromissos e a dívida transitada, de facto, após o fecho da 

execução orçamental de 2013. 
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4. A DMF assegura a previsão e a dotação da dívida transitada, entrada até ao dia 31 de 

Dezembro de 2013, sendo da responsabilidade de cada unidade orgânica a cobertura 

orçamental de todos os compromissos não executados.  

5. A dotação para cobertura da dívida transitada, integrada em orçamento com a designação de 

«numerário especial», está sob gestão exclusiva da DMF não podendo ser objeto de 

modificação orçamental por iniciativa dos serviços.  

6. As alterações ao Plano Plurianual de Investimentos visam conformar este instrumento ao 

perfil temporal e de valor dos investimentos não substituindo os requisitos legais de 

repartição de encargos e de autorização de compromissos plurianuais, sendo da 

responsabilidade de cada responsável de serviço e da respetiva tutela assegurar estes 

procedimentos, preferencialmente antes de solicitar a alteração orçamental que os deve 

retratar. 

Artigo 4º 

(Execução Orçamental) 

1. O calendário das alterações orçamentais será divulgado no início do ano e será estritamente 

observado por todos os intervenientes. Este calendário norteará o planeamento das 

modificações orçamentais, dele constando os dias de abertura do sistema informático aos 

Serviços Municipais, a data de fecho e de envio à Direção Municipal de Finanças dos pedidos 

e a data de entrega, por esta, para efeitos de agendamento da modificação orçamental. 

2. Os pedidos de modificação recebidos fora das datas que constarão do calendário antes 

referido e que serão comunicadas na abertura de cada modificação, implicam o não 

tratamento do pedido e o seu deferimento para a modificação orçamental seguinte, dados 

os constrangimentos que tal exceção cria no tratamento da informação e no respeito pelos 

prazos associados ao processo, designadamente quanto ao agendamento das propostas. 

3. A proposta de alteração orçamental apenas contemplará as alterações integradas no sistema 

informático em utilização no Município. 

4. Todas as modificações orçamentais devem ser submetidas ao respetivo Vereador, antes de 

serem encaminhadas para a DMF, devendo esta submissão assentar no Relatório da 

Alteração Orçamental (AO) produzido pelo sistema informático e ser complementada com 

um campo de justificação das opções feitas. 

5. O Vereador com competência delegada em matéria financeira aprova a versão final para 

efeitos de agendamento da Proposta de modificação orçamental. 

6. Qualquer ficheiro ou documento submetido como complementar ou adicional a uma AO  

assegura a consistência com os dados previamente lançados no sistema informático em 

utilização ou não será considerado para efeitos da AO em causa. 
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7. Qualquer modificação que os Serviços Municipais pretendam introduzir na sua proposta de 

AO inicial deve ser feita dentro do calendário de abertura do sistema aos serviços e ser 

vertida no sistema informático com produção de novo Relatório e repetição dos passos supra 

descritos. 

8. Nos casos em que o pedido dos Serviços Municipais integra aspetos que não possam ser 

admitidos (por exemplo, anulação de dotação superior à disponível), a DMF fará os 

ajustamentos que entender adequados sob consulta aos serviços. Se, por questões de 

calendário, a troca de informação não for possível, a DMF adotará a solução técnica mais 

ajustada com subsequente reporte ao serviço; se necessário poderá a situação ser objeto de 

correção em AO sequente. 

9. Para as adjudicações realizadas dentro dos 60 dias anteriores ao fim do ano económico, nos 

termos da alínea c) do nº 3 do Artigo 22º do DL nº 197/99, de 8 de Junho e do Artigo 16º do 

presente Regulamento, as declarações são emitidas pelos serviços promotores da despesa 

que as remetem à DMF, para confirmação da dotação prevista nos documentos previsionais 

do ano seguinte e sequente despacho do Vereador com competência delegada em matéria 

financeira. 

10. Os pedidos de declarações substitutivas de cabimento, nos termos do artº 22 do Decreto-Lei 

197/99, de 8 de junho, serão devolvidas pela DMF caso não venham devidamente instruídos 

por informação, em formato digital. Em paralelo, o original assinado dos mencionados 

pedidos deve ser encaminhado à DMF, indicando a intenção de envio à AM, nos termos dos 

n.ºs 1 e 2 do referido artigo ou indicando as situações de exceção que legitimam esse não 

envio. 
 

CAPÍTULO III 
RECEITA 

Artigo 5º 

(Actualização de valores) 

A atualização anual dos valores da TTM é feita nos termos do disposto no nº 1 do Artigo 8º 

do RGTPORML, com base na fórmula: 

VA = VV x CA 

em que:  

VA = Valor em 2014 

VV = Valor em vigor em 2013 

CA = Coeficiente correspondente à taxa de variação média anual do índice de preços 

no consumidor (Portugal, exceto habitação) dos últimos 12 meses reportada 

ao mês de Julho, que foi de 1,23% em 2013. 

a) Para a atualização dos valores constantes da TPORM aplica-se a mesma metodologia; 
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b) Os valores VV são valores sem IVA, sendo o imposto adicionado ao VA sempre que 

aplicável; 

c) c) Excetua-se da regra de atualização, quando se justifique, o conjunto de taxas, preços e 

outras receitas municipais cuja atualização é fixada em legislação especial;  

d) Os preços podem também ter atualização diversa, uma vez que assentam no cálculo dos 

custos diretos e indiretos suportados pelo Município (determinação do preços mediante 

fórmula publicada na TPORM);  

e) Os valores das Tabelas atualizados (VA) obtidos são arredondados por excesso ou por 

defeito, em linha com as disposições legais e regulamentares vigentes. 

Artigo 6º 

(Receita consignada) 

1. Os Serviços Municipais garantem que enviam à DMF, em tempo oportuno, informação 

relativa a qualquer candidatura a financiamento alheio, de forma a permitir um cabal 

acompanhamento por aquela Direção. 

2. Os Serviços Municipais responsáveis pela execução física e financeira dos projetos com 

financiamento alheio:  
a) Asseguram que toda a despesa associada a estes projetos, com ou sem contrato escrito, 

dá lugar à abertura de contrato em SAP e a um “PEP” de despesa; 

b) Identificam os processos de despesa, de forma bem visível, através da oposição de um 

carimbo, ou manuscrito, com a identificação da fonte de financiamento; 

c) Garantem que os processos de despesa são acompanhados de declaração, conforme 

Anexo a definir pela DMF, que ateste designadamente que: 

d) As despesas apresentadas não foram submetidas a nenhuma outra fonte de 

financiamento alheio; 

e) Foram cumpridos todos os procedimentos legais em matéria de contratação pública, 

concorrência, igualdade de oportunidade, ambiente, mercados públicos e publicidade; 

f) A despesa apresentada enquadra-se na candidatura aprovada e está conforme às 

obrigações inerentes ao beneficiário constantes dos regulamentos aplicáveis à operação.  

g) Enviam à DMF, mensalmente, um relatório de execução das operações/projetos e ações, 

que deve incluir a especificação dos valores executados, com a identificação da 

operação, ação do plano, valor da despesa executada e previsão de despesa para os 

meses seguintes, conforme Anexo a definir pela DMF e justificação qualitativa da 

situação. Este relatório é acompanhado da listagem das faturas enviadas para liquidação 

à DMF que ainda estejam pendentes para pagamento. 
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Artigo 7º 

(Revisão, Anulação e Estorno de receitas) 

1. A revisão ou anulação de qualquer ato de liquidação é efetuada nos termos do disposto no 

Artigo 26º do RGTPORML e autorizada pela entidade com competência para o efeito. 

2. Os pedidos de anulação são efetuados pelos serviços instrutores, devidamente numerados, 

contendo os dados obrigatórios definidos na Norma de Controlo Interno, bem como o 

despacho de autorização exarado pela entidade com competência para o efeito. 

3. Estão excluídos dos formalismos referidos nos números anteriores as anulações por 

prescrição através de input informático. 

4. Para a receita que por erro ou omissão seja irregularmente registada pode haver recurso ao 

respetivo “Estorno” no próprio dia, no caso do serviço responsável, ou ser solicitado no prazo 

de 5 dias ao DC. 

Artigo 8º 

(Pagamento em Prestações) 

1. Os pedidos de pagamento em prestações são formalizados através de requerimento e devem 

ser autorizados nos termos da legislação e regulamentação aplicável. 

2. Depois de autorizados pela entidade competente, os planos de pagamentos em prestações 

são calculados pelo DC e obrigatoriamente objeto de registo na aplicação informática 

contabilístico-financeira (SAP). 

3. Os planos de pagamento são calculados pelo serviço instrutor, caso a sua realização seja 

efetuada ao abrigo do Código das Contra-Ordenações e obrigatoriamente objeto de registo 

na aplicação contabilístico-financeira (SAP) pelo DC. 

4. O previsto nos números anteriores não se aplica aos pedidos de pagamento em prestações, 

no âmbito dos processos de execução fiscal, os quais têm natureza judicial. 
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CAPÍTULO IV 

DESPESA 

Artigo 9º 

(Fundos de Maneio) 

1. A constituição do Fundo de Maneio (FM) não pode ultrapassar individual, consolidado e 

anualmente o valor de 3.000 Euros, salvo as exceções autorizadas pelo Presidente da Câmara 

Municipal. 

Artigo 10º 

(Processos de Despesa) 

Os processos de despesa conferidos pelo DC e não pagos até ao final do ano transato são 

automaticamente cabimentados e comprometidos em 2014, até à concorrência da dotação 

disponível, sem ser necessária a revalidação da autorização da despesa por parte do serviço 

responsável. 

Artigo 11º 

(Central de Compras Municipal) 

1.  O aprovisionamento de bens móveis e serviços comuns à generalidade dos serviços 

municipais é coordenado e gerido pela Central de Compras Municipal (CCM), de acordo com 

o plano de desenvolvimento do sistema centralizado de compras do Município. 
2. As categorias de bens móveis e serviços objeto de gestão centralizada na DMF/CCM são as 

seguintes: 

Categorias de bens e serviços Classificação económica (código) 

Encargos com instalações (Água, eletricidade 

e gás) 

02.02.01 

Limpeza e Higiene (bens e serviços) 02.01.04 

02.02.02 

Material de escritório Papel, economato e 

consumíveis de impressão 

02.01.08 

Comunicações fixas 

Serviços de televisão por subscrição, Serviços 

postais e Serviços de cobrança postal 

02.02.09 

Comunicações móveis: Serviço Móvel 

Terrestre e por Satélite e redes de dados e 

acesso à internet  

02.02.09 
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Categorias de bens e serviços Classificação económica (código) 

Transportes 02.02.10 

Vigilância e Segurança 02.02.18 

Assistência técnica de equipamentos de 

impressão e reprodução 

02.02.19 

Outros Serviços: Serviços de Produção 

Documental 

02.02.20 

02.02.25 

Equipamento informático (aquisição ou 

aluguer operacional) 

02.02.05 

07.01.07.01 

Redes de Comunicações e dados 

 

02.02.09 

07.01.07.01 

07.01.08.01 

Veículos Rodoviários 

 

02.02.06 

07.01.06.01 

3. Das categorias referidas no número anterior, as seguintes são objeto de gestão partilhada 

com os Serviços Municipais a seguir indicados: 
a) Cada Direção Municipal comunicará mensalmente à DMF/CCM, através de um 

interlocutor único, os consumos de água, gás e eletricidade de cada um dos 

edifícios/instalações municipais que se encontrem sob sua gestão, através do envio das 

leituras dos respetivos contadores, atento o respetivo período de faturação, e procederá 

à conferência e validação, por contador e por edifício/instalação, de cada fatura mensal 

ou bimensal que lhe for remetida para esse efeito. O prazo para conferência e validação 

das faturas é de cinco dias úteis, contados a partir da data de receção das mesmas. 

b) Equipamento informático (aquisição ou aluguer operacional), com o Departamento de 

Modernização e Sistemas de Informação (DMSI), no que concerne ao levantamento de 

necessidades, definição de condições técnicas e gestão financeira e operacional dos 

contratos; 

c) Comunicações fixas e redes de comunicações e dados, com o DMSI, no que concerne ao 

levantamento de necessidades, definição de condições técnicas dos bens e serviços a 

adquirir e, no âmbito da gestão do contrato proceder ao competente acompanhamento 

técnico, informando a DMF/CCM de todas as situações que possam ter reflexos na 

gestão financeira dos contratos (gestão técnica); 

d) A categoria Transportes inclui uma componente de gestão centralizada exclusiva (títulos 

de transporte) e uma componente de gestão partilhada com as demais Direções 

Municipais e Departamentos autónomos;  
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e) Na Assistência técnica está apenas sob gestão centralizada da DMF/CCM a celebração de 

contratos de assistência técnica de equipamentos de impressão e cópia. 

f) Nos “Outros Serviços” está apenas sob gestão centralizada da DMF/CCM a aquisição de 

serviços de produção documental. 

4. No âmbito da execução dos contratos em vigor para as categorias já centralizadas de 

Prestação de Serviços de Limpeza e de Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança, os 

Serviços Municipais ficam obrigados a solicitar à DMF/CCM com uma antecedência mínima 

de dois dias úteis a respetiva autorização para a prestação de serviços extra que sejam 

necessários. 

5. Excetua-se do disposto no número anterior os serviços prestados por motivos de urgência 

imperiosa resultante de acontecimentos imprevisíveis, como o caso de intempéries ou 

outros motivos não imputáveis aos Serviços Municipais, caso em que deve ser de imediato 

comunicada à DMF/CCM a necessidade de realização dos serviços. 

Artigo 12º 

(Despesas de Equipamentos de Impressão e Reprografia) 

1. Todos os equipamentos de impressão e de reprografia encontram-se sob gestão centralizada 

da Secretaria-Geral da CML, cometendo à DMF/CCM centralizar todas as despesas relativas 

aos contratos destes equipamentos, bem como às outras categorias definidas no Artigo 

anterior, nomeadamente no que respeita a assegurar e gerir a aquisição de consumíveis e 

assistências técnicas dos equipamentos mencionados.  

2. Os Serviços Municipais ficam impedidos de celebrar qualquer contrato nesta área, e deverão 

centralizar junto da Secretaria-Geral os pedidos de equipamentos, que por sua vez os 

canalizará para a DMF/CCM. Esta, por seu turno, terá a seu cargo a receção dos pedidos de 

consumíveis relativos a este tipo de equipamentos. 

Artigo 13º 

(Despesas com combustíveis e de peças para viaturas) 

1. A aquisição de combustíveis e lubrificantes, incluídos nas classificações económicas 

02.01.02.01, 02.01.02.02 e 02.01.02.03, e utilizado como combustível destinado a todas as 

viaturas municipais, assim como a aquisição de peças destinadas a trabalhos de reparação, 

conservação e beneficiação das viaturas de transporte (02.01.21 – Outros Bens) e os 

respetivos pneus (02.01.12 - Material de Transporte – Peças) serão centralizadas e adquiridas 

obrigatoriamente pelo Departamento de Reparação e Manutenção Mecânica (DRMM) da 

DMAU.  

2. Excetuam-se do número anterior todas as aquisições de combustíveis que não se destinem a 

ser utilizados como combustível em viaturas municipais, e que possam ser utilizados na 
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produção de calor ou luz, na produção de força motriz e à obtenção de energia para 

funcionamento de diversos equipamentos. 

Artigo 14º 

(Despesas na Área Informática) 

A aquisição de bens e serviços da categoria de informática por parte dos Serviços Municipais, 

com recurso aos orçamentos respetivos, só pode ser efetuada após homologação pelo DMSI. 

Artigo 15º 

(Despesas na Área da Formação) 

A política de formação profissional dos trabalhadores da CML, onde se incluem todas as 

ações e modalidades de formação como são exemplo cursos de formação, colóquios, 

congressos, workshops, estágios ou encontros entre outras modalidades dirigidas a 

trabalhadores ou outros públicos são da competência exclusiva do DDF, não podendo ser 

organizada, promovida ou autorizada por qualquer outro serviço municipal ficando, desta 

forma, vedado a todos os Serviços Municipais, a inscrição de verbas na rubrica 02.02.15 - 

Formação, com exceção da formação policial teórica e prática dos polícias municipais que é 

da competência exclusiva do Comandante da PM 

 
CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 16º 

(Dúvidas sobre a execução do orçamento) 

As dúvidas suscitadas na execução do Orçamento e na aplicação do seu Regulamento são 

esclarecidas por despacho do Presidente da Câmara Municipal ou do Vereador com 

competência delegada em matéria financeira. 
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Pelouro/Vereador 
 

Mapa a) - Cativos 
Orgânica Económica Índice Código Plano Valor Cativo Valor a 

Descativar 
 

 
Valor a Cativar 
 

 
Justificação 
 

        

     

Total 0.0 0.0 0.0  

(*) implica a presentação de contrapartida a cativar 
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CORRENTES 491.643.145 CORRENTES 485.274.367

CAPITAL 224.720.366

OUTRAS 11.754.545 CAPITAL 242.843.689

TOTAL 728.118.056 728.118.056

Em____de____________de 20__

    _______________________

Em____de____________de 20__

    _______________________

EM EUROS

QUADRO 1. RESUMO DO ORÇAMENTO DE 2014

RECEITAS

Órgão deliberativo

DESPESAS

Órgão executivo
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RECEITAS VALOR % DESPESAS VALOR %

CORRENTES 491.643.145 67,5 CORRENTES 485.274.367 66,6

01. IMPOSTOS DIRECTOS 262.570.150 36,1 01. PESSOAL 236.605.481 32,5

Imposto Municipal sobre Imóveis 103.970.000 14,3 02. AQUIS. BENS E SERVIÇOS CORRENTES 138.472.150 19,0

Imposto Único de Circulação 16.800.000 2,3 03. JUROS E OUTROS ENCARGOS 12.799.096 1,8

Imposto Municipal sobre Transmissões 65.000.000 8,9 04. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 60.761.946 8,3

Derrama 76.403.150 10,5 Administração Local 27.810.838 3,8

Impostos Abolidos 300.000 0,0 Outras 32.951.108 4,5

Impostos Directos Diversos 97.000 0,0 05. SUBSÍDIOS 11.796.961 1,6

04. TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 58.689.532 8,1 06. OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.838.733 3,4

05. RENDIMENTOS DE PROPRIEDADE 26.532.440 3,6 CAPITAL 242.843.689 33,4

06. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 37.334.735 5,1 07. AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 168.993.479 23,2

F.E.F.,F.S.M e I.R.S 28.356.960 3,9 Terrenos 26.557.592 3,6

Outras 8.977.775 1,2 Habitações e Edifícios 62.574.917 8,6

07. VENDA DE BENS E PREST. SERV. CORRENT 85.346.538 11,7 Construções Diversas 39.299.272 5,4

08. OUTRAS RECEITAS CORRENTES 21.169.750 2,9 Outros Investimentos 40.561.698 5,6
CAPITAL 224.720.366 30,9 08. TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 14.037.996 1,9

09. VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO 154.391.856 21,2 Administração Local 2.092.682 0,3

10. TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 17.926.002 2,5 Outras 11.945.314 1,6

12. PASSIVOS FINANCEIROS 51.616.827 7,1 10. PASSIVOS FINANCEIROS 52.312.214 7,2

13. OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 785.681 0,1 11. OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 7.500.000 1,0
OUTRAS 11.754.545 1,6

15. REP. NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS 11.754.545 1,6

TOTAL GERAL 728.118.056 100 TOTAL GERAL 728.118.056 100

QUADRO 2. RESUMO DO ORÇAMENTO DO ANO 2014 POR CAPÍTULO ECONÓMICO

Em Euros
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ARTIGO GRUPO CAPÍTULO

RECEITAS CORRENTES 491.643.145

01              IMPOSTOS DIRECTOS 262.570.150

01.02           OUTROS 262.570.150
01.02.02        Imposto Municipal sobre Imóveis 103.970.000
01.02.03        Imposto Único de Circulação 16.800.000
01.02.04        Imposto Municipal sobre Transmissões 65.000.000
01.02.05        Derrama 76.403.150
01.02.07        Impostos Abolidos
01.02.07.04     Contribuição Autárquica 100.000
01.02.07.05     Imposto Municipal de Sisa 200.000
01.02.99        Impostos Directos Diversos
01.02.99.01     Contribuição Especial 97.000

04              TAXAS, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 58.689.532

04.01           TAXAS 50.939.532
04.01.15        Taxas s/Cont.Metrológico e Qualidade 205.000
04.01.16        Taxas s/Fisc.Act.Comerciais e Indust. 15.000
04.01.23        Taxas Específicas das Autarquias Locais
04.01.23.01     Serv.Urbanísticos e Real.Infraest.Urb. 4.000.000
04.01.23.02     Ocupação da Via Pública 18.719.482
04.01.23.03     Publicidade 5.200.000
04.01.23.04     Conservação de Esgotos 20.860.000
04.01.23.05     Taxa Municipal de Direitos de Passagem 490.000
04.01.23.06     Taxa da Comissão Arbitral Municipal 50
04.01.23.99     Outras 1.450.000
04.02           MULTAS E OUTRAS PENALIDADES 7.750.000
04 02 01 J d M 2 250 000

QUADRO 3. ORÇAMENTO DA RECEITA PARA 2014

IMPORTÂNCIA (EUROS)
RÚBRICAS

04.02.01        Juros de Mora 2.250.000
04.02.02        Juros Compensatórios 100.000
04.02.04        Coimas e Penalidades p/Contra-Ordenações 3.800.000
04.02.99        Multas e Penalidades Diversas 1.600.000

05              RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE 26.532.440

05.02           JUROS - SOCIEDADES FINANCEIRAS 1.000.000
05.02.01        Bancos e Outras Instituições Financeiras
05.02.01.09     Outros 1.000.000
05.09           PARTICIP.LUCROS ADMINST.PÚBLICAS 1.759.816
05.09.01        Empresas Municipais e Intermunicipais 771.816
05.09.02        Outros 988.000
05.10           RENDAS 50.250
05.10.01        Terrenos 50.000
05.10.02        Activos no Subsolo 50
05.10.03        Habitações 50
05.10.04        Edifícios 50
05.10.05        Bens de Domínio Público 50
05.10.99        Outros 50
05.11           ACTIVOS INCORPÓREOS 23.722.374
05.11.01        Concessão de Serviços Públicos 23.722.274
05.11.02        Concessão de Espaços de Domínio Público 50
05.11.03        Diversos 50

06              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 37.334.735

06.03           ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 37.098.300
06.03.01        Estado
06.03.01.03     Participação variável no IRS 28.356.960
06.03.01.04     Expansão da Rede Pré Escolar 1.500.000
06.03.01.05     Expans. e Des.Pré-Escolar - Apoio Famíli 2.050.000
06.03.01.06     Programa Fornec. Refeições 1.º CEB 400.000
06.03.01.99     Outras 3.582.000
06.03.07        Serviços e Fundos  Autónomos
06.03.07.02     I.S.S.S. - Protecção de Menores 78.588
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ARTIGO GRUPO CAPÍTULO

QUADRO 3. ORÇAMENTO DA RECEITA PARA 2014

IMPORTÂNCIA (EUROS)
RÚBRICAS

06.03.07.04     Casino Lisboa - Contrapartida Inicial 125.279
06.03.07.05     Casino Lisboa - Imposto Especial Jogo 444.600
06.03.07.09     PROHABITA - Rendas 24.788
06.03.07.15     Protecção Pq. Florestal Monsanto 48.662
06.03.07.18     Lx Conventos 1.857
06.03.11        Serv.e Fund.Aut.-Part.Comum.Proj.Co-Fin.
06.03.11.07     Reeng.URBANISMO & Gestão Documental 3.235
06.03.11.09     Plataform.Interop. e Sist.Centr.ref.com. 4.153
06.03.11.11     Mouraria - A cidade dentro das cidades 7.274
06.03.11.13     Sist. Op. Prevenção do Risco Tecnológico 785
06.03.11.17     Prog. RAMPA- Plano Acess. Pedonal 69.123
06.03.11.18     Prog. RAMPA- Parque Escolar 56.907
06.03.11.19     Prog. RAMPA- Castelo S. Jorge 17.687
06.03.11.22     Eco - Bairro Boavista 18.309
06.03.11.23     Ribeira das Naus Reencontar o Tejo 755
06.03.11.24     Periurbans Park 71.687
06.03.11.25     Requalificação da Rede Escolar 14.617
06.03.11.27     Qualificação Bº Padre Cruz 2.271
06.03.11.28     Qual. dos Prof. Adm. Púb. Local - 2012 13.170
06.03.11.29     Regions for Recycling "R4R" 44.720
06.03.11.30     Cyclecities 98.673
06.03.11.31     Projeto Cross Innovation 47.964
06.03.11.32     URBACT II - User 14.236
06.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 7.500
06.07.01        Instituições s/Fins Lucrativos 7.500
06.09           RESTO DO MUNDO 228.935
06.09.04        União Europeia - Países Membros
06.09.04.15     Leonardo da Vinci - FORTEF 1 9.421
06.09.04.16     Leonardo da Vinci - FORTEF 2 2.819
06.09.04.19     Projeto CitySDK 44.166
06.09.04.20     Europeanna Fashion 20.729
06.09.04.22     Leonardo da Vinci - PEE 5.977
06.09.04.23     Projeto Neighbourhood 42.283
06.09.04.24     Projeto eBRIDGE 15.550
06.09.04.25     Leonardo da Vinci - DRYMOS 18.576
06.09.04.26     POP ALERT 15.214
06.09.04.27     DELI 54.200

07              VENDA DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES 85.346.538

07.01           VENDA DE BENS 4.145.950
07.01.01        Material de Escritório 50
07.01.02        Livros e Documentação Técnica 41.250
07.01.03        Publicações e Impressos 20.300
07.01.04        Fardamentos e Artigos Pessoais 50
07.01.05        Bens Inutilizados 3.950.000
07.01.10        Desperdícios, Resíduos e Refugos 50
07.01.11        Produtos Acabados e Intermédios 50
07.01.99        Outros 134.200
07.02           SERVIÇOS 71.422.585
07.02.01        Aluguer de Espaços e Equipamentos 47.000
07.02.02        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria 50
07.02.03        Vistorias e Ensaios 916.000
07.02.04        Serviços de Laboratório 50
07.02.05        Actividades de saúde 50
07.02.06        Reparações 50
07.02.08        Serv.Sociais, Rec.,Cult.e Desporto 2.407.579
07.02.09        Serviços Específicos das Autarquias
07.02.09.01     Ligação de Esgotos 50
07.02.09.02     Tarifa de Saneamento e Adicional 29.290.507
07.02.09.03     Cemitérios 2.345.000
07.02.09.04     Mercados e Feiras 5.445.000
07.02.09.05     Parques de Estacionamento 26.666.669
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ARTIGO GRUPO CAPÍTULO

QUADRO 3. ORÇAMENTO DA RECEITA PARA 2014

IMPORTÂNCIA (EUROS)
RÚBRICAS

07.02.09.99     Outros 4.304.580
07.03           RENDAS 9.778.003
07.03.01        Habitações 1.989.003
07.03.02        Edifícios 500.000
07.03.99        Outras
07.03.99.01     Terrenos Urbanos 4.989.000
07.03.99.02     Diversos 2.300.000

08              OUTRAS RECEITAS CORRENTES 21.169.750

08.01           OUTRAS 21.169.750
08.01.99        Outras 21.169.750
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ARTIGO GRUPO CAPÍTULO

QUADRO 3. ORÇAMENTO DA RECEITA PARA 2014

IMPORTÂNCIA (EUROS)
RÚBRICAS

RECEITAS DE CAPITAL 224.720.366

09              VENDA DE BENS DE INVESTIMENTO 154.391.856

09.01           TERRENOS 81.681.485
09.01.01        Soc. e Quase-Soc. Não Financeiras 74.681.485
09.01.03        Admin. Pública - Admin. Central - Estado 6.000.000
09.01.09        Instituições Sem Fins Lucrativos 1.000.000
09.02           HABITAÇÕES 28.344.540
09.02.01        Soc. e Quase-Soc. Não Financeiras 18.000.000
09.02.10        Famílias 10.344.540
09.03           EDIFÍCIOS 34.417.800
09.03.01        Soc. e Quase-Soc. Não Financeiras 34.417.800
09.04           OUTROS BENS DE INVESTIMENTO 9.948.031
09.04.01        Soc. e Quase-Soc. Não Financeiras 9.948.031

10              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 17.926.002

10.03           ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 17.926.002
10.03.08        Serviços e Fundos  Autónomos
10.03.08.04     Programa REHABITA 5.000
10.03.08.05     Programa RECRIA 5.000
10.03.08.08     Casino Lisboa - Contrapartida Inicial 9.132.071
10.03.08.09     Casino Lisboa - Imposto Especial Jogo 6.292.353
10.03.08.14     Protecção Pq. Florestal Monsanto 78.574
10.03.08.15     Lx Conventos 21.850
10.03.09        Serv.e Fund.Aut.-Part.Comum.Proj.Co-Fin.
10.03.09.02     Sist.Gest.Atendim,Portal e Guichet Elect 3.906
10.03.09.04     Perc.Corred.Cicláv-Qt.Granja/Mata Mouros 1.542
10.03.09.08     Centro Escolar do Bairro Armador 73.348
10.03.09.11     Mouraria - A cidade dentro das cidades 146.639
10.03.09.12     Veículos de Socorro e Combate a Incêndio 667.267
10.03.09.14     Qualificação Bº Padre Cruz 503.825
10.03.09.15     Eco-Bairro Boavista 465.220
10.03.09.18     Rede de Comunicações 193.130
10.03.09.19     EB1 Galinheiras / EB1 e JI Charneca 59.867
10.03.09.20     Frente Tejo 253.113
10.03.09.21     Projeto Orquestra Geração 388
10.03.09.22     Melhor Iluminação Pública 22.909

12              PASSIVOS FINANCEIROS 51.616.827

12.06           EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZO 51.616.827
12.06.02        Sociedades Financeiras
12.06.02.03     PIPARU - BPI/BIIS 26.283.288
12.06.04        Adm.Púb.-Adm.Central-Serv. Fundos Autón.
12.06.04.01     PIPARU - IHRU 25.333.539

13              OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 785.681

13.01           OUTRAS 785.681
13.01.01        Indemnizações 435.681
13.01.99        Outras 350.000
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ARTIGO GRUPO CAPÍTULO

QUADRO 3. ORÇAMENTO DA RECEITA PARA 2014

IMPORTÂNCIA (EUROS)
RÚBRICAS

OUTRAS RECEITAS 11.754.545

15              REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS 11.754.545

15.01           REPOSIÇÕES NÃO ABATIDAS NOS PAGAMENTOS 11.754.545
15.01.01        Reposições não Abatidas nos Pagamentos 11.754.545

            TOTAL DAS RECEITAS 728.118.056
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Área de Valor Estimado Valor Estimado

construção (m2) Unitário* de Venda (€)

1. Terrenos 49.000.000

     Triângulo Dourado (Alcântara) 10.000.000

     Pateo D. Fradique 2.000.000

     Praça Espanha 20.000.000

     Av Condes Carnide 12.000.000

     Av Forças Armadas 5.000.000

2. Edifícios 2.500.000

    Programa "Reabilita Primeiro Paga Depois": 30 50.000,00 1.500.000

    Santa Casa Misericórdia Lisboa 1.000.000

3. Habitação Social 3.554.760

  Venda Direta aos Moradores (frações) 100 32.316,00 3.231.600

  Venda Faseada a Moradores (frações) 100 32.316,00 323.160

4. Património Disperso 16.257.580

  Alienação de frações a jovens (Concurso) 20 103.689,00 2.073.780

  Alienação de frações (Hasta Pública) - Programa Reabilita Primeiro Paga Depois 7.467.800

  Alienação de frações (Hasta Pública) - Deliberação n.º 338/2013 - Edifiio "CONFEPELE" 7 2.000.000

  Venda Direta aos Moradores (outros programas) 20 40.000,00 800.000

  Alienação das Moradias PER 13 aos moradores das Calvanas 96 3.916.000

5. Direito de Superfície 250.000

6. Complemento de Lote 1.000.000
     Lisboa Tejo (Boavista 700.000

     Outros 300.000

7. Diversos 5.500.000

    Palácio Monte Real 1.500.000

    Palácio Pancas Palha 2.500.000

    Palácio Marina Olhão 1.500.000

Total 78.062.340

Quadro 4A. ALIENAÇÃO DE PATRIMÓNIO 2014

Local Quantidade
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Área de Valor Estimado Valor Estimado

construção (m2) Unitário* de Venda (€)

1. Terrenos 18.400.000

  Vale de Santo António 14.100.000

  Restelo 2.200.000

  Horta Nova 2.100.000

2. Edifícios 6.200.000

 Repovoar Lisboa 6.200.000

3. Habitação 18.000.000

 Martim Moniz 15.500.000

 Repovoar Lisboa 1.700.000

 Telheiras Norte 800.000

4. Comércio 6.500.000
 Martim Moniz 4.500.000

 Repovoar Lisboa 300.000

 Paço do Lumiar 800.000

900.000

5. Diversos 4.000.000

   Clube Faia 4.000.000

Total 53.100.000

Quadro 4B. ALIENAÇÃO DE PATRIMÓNIO 2014

Local Quantidade
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VALOR %

DESPESAS CORRENTES 319.743.539 165.530.828 485.274.367 66,6

01. PESSOAL 236.605.481 236.605.481 32,5

02. AQUIS. BENS E SERVIÇOS CORRENTES 54.627.630 83.844.520 138.472.150 19,0

03. JUROS E OUTROS ENCARGOS 12.799.096 12.799.096 1,8

04. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.062.671 47.699.275 60.761.946 8,3

Administração Local 27.810.838 27.810.838 3,8

Outras 13.062.671 19.888.437 32.951.108 4,5

05. SUBSÍDIOS 11.796.961 11.796.961 1,6

06. OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.648.661 22.190.072 24.838.733 3,4

DESPESAS DE CAPITAL 52.312.214 190.531.475 242.843.689 33,4

07. AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 168.993.479 168.993.479 23,2

Terrenos 26.557.592 26.557.592 3,6

Habitações e Edifícios 62.574.917 62.574.917 8,6

Construções Diversas 39.299.272 39.299.272 5,4

Outros Investimentos 40.561.698 40.561.698 5,6

08. TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 14.037.996 14.037.996 1,9

QUADRO 5. RESUMO DO ORÇAMENTO DAS DESPESAS

EM EUROS

ECONÓMICA FUNCION. PLANO
TOTAL

Administração Local 2.092.682 2.092.682 0,3

Outras 11.945.314 11.945.314 1,6

10. PASSIVOS FINANCEIROS 52.312.214 52.312.214 7,2

11. OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 7.500.000 7.500.000 1,0

TOTAL GERAL 372.055.753 356.062.303 728.118.056 100,0
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DESIGNAÇÃO FUNCION. PLANO TOTAL %

01     ADM. AUTARQUICA 65.621.430 6.800.000 72.421.430 9,9

01.01 Assembleia Municipal 510.000 510.000 0,1

01.02 Operações Financeiras 65.111.430 6.800.000 71.911.430 9,9

02     U. COORDENAÇÃO TERRITORIAL 4.000 5.238.201 5.242.201 0,7

02.00 Unidade de Coordenação Territorial 4.000 5.238.201 5.242.201 0,7

03     SECRETARIA GERAL 1.782.600 2.892.791 4.675.391 0,6

03.00 Secretaria Geral 220.800 629.658 850.458 0,1

03.01 D. Marca e Comunicação 355.000 1.995.833 2.350.833 0,3

03.02 D. Jurídico 598.000 598.000 0,1

03.03  D. Apoio aos Órgãos Serviços Município 608.800 267.300 876.100 0,1

04     DIRECÇÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS 51.471.363 93.711.050 145.182.413 19,9

04.00 Direcção 13.365.925 83.652.109 97.018.034 13,3

04.01 D. de Planeamento e Controlo Financeiro 1.100 1.100 0,0

04.02  D. de Contabilidade 6.124.498 10.058.941 16.183.439 2,2

04.03 D. Apoio à  Actividade Tributária 2.600 2.600 0,0

04.04 Central de Compras Municipal 31.977.240 0 31.977.240 4,4

05     D.M. DE RECURSOS HUMANOS 235.625.331 1.515.845 237.141.176 32,6

05 00 Direcção 10 532 500 10 532 500 1 4

QUADRO 6. RESUMO DO ORÇAMENTO DAS DESPESAS POR CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA

05.00 Direcção 10.532.500 10.532.500 1,4

05.01 D. de Gestão de Recursos Humanos 222.563.131 222.563.131 30,6

05.02 D. de Desenvolvimento e Formação 205.000 90.734 295.734 0,0

05.03 D. Saúde, Higiene e Segurança 2.324.700 1.425.111 3.749.811 0,5

06     D. MODERNIZAÇÃO E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 115.472 5.165.657 5.281.129 0,7

07     D.M. PLANEAM. REABILIT. E GESTÃO URBANA 3.100.950 15.540.382 18.641.332 2,6

07.00 Direcção 1.150 1.384.500 1.385.650 0,2

07.01 D. Planeam. Estratégico e Monitorização 29.020 29.020 0,0

07.02 D. Política de Solos e Valorização 3.095.000 13.468.611 16.563.611 2,3

07.03 D. Planeam. e Reab. Urbana 300 229.172 229.472 0,0

07.04 D. Informação Geográfica e Cadastro 429.079 429.079 0,1

07.05 D. de Gestão Urbanística 4.500 4.500 0,0

08     D.M. DE PROJETOS E OBRAS 565.319 109.719.050 110.284.369 15,1

08.00 Direcção 1.600 6.232.495 6.234.095 0,9

08.01 D. Const. Manut. Infra-Estruturas e V. P 10.200 41.197.802 41.208.002 5,7

08.02 D. de Construção e Manutenção Habitação 35.796 13.965.718 14.001.514 1,9

08.03 D. de Construção e Manutenção Equip. 100 46.029.416 46.029.516 6,3

08.04 D. Instalações Eléctricas e Mecânicas 487.323 2.278.519 2.765.842 0,4

08.05 D. Empreitadas, Prevenção e Segurança 30.300 15.100 45.400 0,0

09     D.M. DE PROTECÇÃO CIVIL E SOCORRO 25.600 28.750 54.350 0,0

09.00 Direcção 800 800 0,0

09.01 D. de Protecção Civil 24.800 28.750 53.550 0,0
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DESIGNAÇÃO FUNCION. PLANO TOTAL %

QUADRO 6. RESUMO DO ORÇAMENTO DAS DESPESAS POR CLASSIFICAÇÃO ORGÂNICA

10     REGIMENTO DE SAPADORES BOMBEIROS 349.000 1.716.103 2.065.103 0,3

11     POLICIA MUNICIPAL 916.250 364.989 1.281.239 0,2

13     D.M. DE HABITAÇÃO E DESENV. SOCIAL 6.650 19.154.459 19.161.109 2,6

13.00 Direcção 3.500 5.500 9.000 0,0

13.01 D. de Política de Habitação 1.250 8.124.968 8.126.218 1,1

13.02 D. de Gestão da Habitação Municipal 50 2.096.336 2.096.386 0,3

13.03 D. Desenvolvimento Social 1.850 8.927.655 8.929.505 1,2

14     D. M. DE AMBIENTE URBANO 12.303.200 49.667.739 61.970.939 8,5

14.00 Direcção 140.511 15.928.929 16.069.440 2,2

14.01 D. Ambiente e Espaço Público 534.000 23.209.285 23.743.285 3,3

14.02 D. de Higiene Urbana 817.534 9.690.540 10.508.074 1,4

14.03 D. de Reparação e Manutenção Mecânica 10.811.155 838.985 11.650.140 1,6

15     D. M. MOBILIDADE E TRANSPORTES 20.085 5.045.301 5.065.386 0,7

15.00 Direcção 2.800 393.000 395.800 0,1

15.01 D. Planeam. Mobilidade e Transportes 13.352 575.554 588.906 0,1

15.02 D. Gestão da Mobilidade e Tráfego 3.933 4.076.747 4.080.680 0,6

16     D. M. CULTURA 26.803 18.383.449 18.410.252 2,5

16 00 Direcção16.00 Direcção 10.103 15.783.722 15.793.825 2,2

16.01  D. de Património Cultural 1.000 2.037.559 2.038.559 0,3

16.02 D. de Acção Cultural 15.700 562.168 577.868 0,1

17     D. M. DE ECONOMIA E INOVAÇÃO 8.500 2.750.891 2.759.391 0,4

17.00 Direcção 8.400 254.326 262.726 0,0

17.01 D. de Inovação e Sectores Estratégicos 1.782.073 1.782.073 0,2

17.02 D. Emprego, Empreendorismo e Empresas 100 714.492 714.592 0,1

18     D. M. DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO 113.200 18.367.646 18.480.846 2,5

18.01 D. de Educação 200 11.671.563 11.671.763 1,6

18.02 D. de Desporto 113.000 6.696.083 6.809.083 0,9

TOTAL 372.055.753 356.062.303 728.118.056 100
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ECONÓMICA FUNCION. PLANO TOTAL

DESPESAS CORRENTES 319.743.539 165.530.828 485.274.367

01              DESPESAS COM O PESSOAL 236.605.481 236.605.481

01.01           REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 157.196.951 157.196.951
01.01.01        Membros de Orgãos Autárquicos 300.000 300.000
01.01.03        Pessoal Quadros - Regime Função Pública
01.01.03.01     Pessoal em Funções 6.870.944 6.870.944
01.01.03.02     Alterações Obriga. de Posicio. Remunerat 100 100
01.01.03.03     Alterações Facult. de Posicio. Remunerat 100 100
01.01.03.04     Recru. de Pessoal para Novos P. Trabalho 100 100
01.01.04        Pessoal Quadros - Contr. Ind. Trabalho
01.01.04.01     Pessoal em Funções 102.204.000 102.204.000
01.01.04.02     Alterações Obriga. de Posicio. Remunerat 100 100
01.01.04.03     Alterações Facult. de Posicio. Remunerat 100 100
01.01.04.04     Recru. de Pessoal para Novos P. Trabalho 1.198.705 1.198.705
01.01.06        Pessoal Contratado a Termo
01.01.06.01     Pessoal em Funções 20.000 20.000
01.01.06.04     Recru. de Pessoal para Novos P. Trabalho 100 100
01.01.07        Pessoal em Regime de Tarefa ou Avença 6.000.000 6.000.000
01.01.08        Pessoal Aguardando Aposentação 600.000 600.000
01.01.09        Pessoal em Qualquer Outra Situação 2.133.149 2.133.149
01.01.10        Gratificações 2.600.836 2.600.836
01.01.11        Representação 580.000 580.000
01.01.13        Subsídio de Refeição 9.184.358 9.184.358
01.01.14        Subsídio de Férias e de Natal 19.204.359 19.204.359

QUADRO 7. RESUMO DO ORÇAMENTO DAS DESPESAS POR CLASS. ECONÓMICA CONSOLIDADA

01.01.15        Remunerações p/Doença e Maternidade/Pat. 6.300.000 6.300.000

01.02           ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 22.988.425 22.988.425
01.02.01        Gratificações Variáveis ou Eventuais 1.027.200 1.027.200
01.02.02        Horas Extraordinárias 10.500.000 10.500.000
01.02.04        Ajudas de Custo 47.850 47.850
01.02.05        Abono para Falhas 150.000 150.000
01.02.06        Formação 205.000 205.000
01.02.10        Subsídio de Trabalho Nocturno 2.250.000 2.250.000
01.02.11        Subsídio de Turno 5.778.378 5.778.378
01.02.13        Outros Suplementos e Prémios
01.02.13.02     Outros 2.893.000 2.893.000
01.02.14        Outros Abonos em Numerário ou Espécie 136.997 136.997

01.03           SEGURANÇA SOCIAL 56.420.105 56.420.105
01.03.01        Encargos com a Saúde 700.000 700.000
01.03.02        Outros Encargos com a Saúde 1.060.000 1.060.000
01.03.03        Subsídio Familiar a Crianças e Jovens 500.000 500.000
01.03.04        Outras Prestações Familiares 400.000 400.000
01.03.05        Contribuições para a Segurança Social
01.03.05.01     Ass. na Doença dos F. Públicos - ADSE 6.000.000 6.000.000
01.03.05.02     Seg. Soc. do Pess em R. Cont. Trab em FP 37.928.105 37.928.105
01.03.05.02.01  Caixa Geral de Aposentações 31.762.577 31.762.577
01.03.05.02.02  Segurança Social - Regime Geral 6.165.528 6.165.528
01.03.05.03     Outras 138.000 138.000
01.03.06        Acidentes Serv.e Doenças Profissionais 2.139.000 2.139.000
01.03.08        Outras Pensões 7.000.000 7.000.000
01.03.09        Seguros
01.03.09.01     Seg. Acid. Trabalho e Doenças Prof. 35.000 35.000
01.03.09.02     Seguros de Saúde 120.000 120.000
01.03.10        Outras Despesas de Segurança Social
01.03.10.01     Eventualidade Matern., Patern. e adopção 400.000 400.000

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 54.627.630 83.844.520 138.472.150
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02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 11.115.767 9.042.262 20.158.029
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 274.700 128.782 403.482
02.01.02        Combustíveis e Lubrificantes
02.01.02.01     Gasolina 200.000 200.000
02.01.02.02     Gasóleo 4.913.872 4.913.872
02.01.02.03     Outros 1.642.982 47.900 1.690.882
02.01.03        Munições, Explosivos e Artifícios 2.000 2.000
02.01.04        Limpeza e Higiene 396.200 1.000 397.200
02.01.05        Alimentação - Refeições Confeccionadas 25.100 6.500.150 6.525.250
02.01.06        Alimentação - Géneros para Confeccionar 25.000 3.300 28.300
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 535.000 583.207 1.118.207
02.01.08        Material de Escritório 449.500 449.500
02.01.09        Produtos Químicos e Farmacêuticos 72.450 37.800 110.250
02.01.10        Produtos Vendidos nas Farmácias 88.300 1.000 89.300
02.01.11        Material de Consumo Clínico 13.850 8.887 22.737
02.01.12        Material de Transporte - Peças 1.483.000 6.000 1.489.000
02.01.13        Material de Consumo Hoteleiro 7.000 16.000 23.000
02.01.14        Outro Material - Peças 225.764 33.142 258.906
02.01.15        Prémios, Condecorações e Ofertas 49.600 157.047 206.647
02.01.16        Mercadorias p/ Venda 133.500 133.500
02.01.17        Ferramentas e Utensílios 191.800 10.956 202.756
02.01.18        Livros e Documentação Técnica 3.720 29.840 33.560
02.01.19        Artigos Honoríficos e de Decoração 15.050 500 15.550
02.01.20        Material de Educação, Cultura e Recreio 14.500 225.298 239.798
02.01.21        Outros Bens 486.379 1.117.953 1.604.332

02 02 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 43 511 863 74 802 258 118 314 12102.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 43.511.863 74.802.258 118.314.121
02.02.01        Encargos das Instalações 17.765.000 154.862 17.919.862
02.02.02        Limpeza e Higiene 4.524.932 4.524.932
02.02.03        Conservação de Bens 990.294 850.335 1.840.629
02.02.04        Locação de Edifícios 2.800.000 189.613 2.989.613
02.02.05        Locação de Material de Informática 16.116 125.000 141.116
02.02.06        Locação de Material de Transporte 529.100 529.100
02.02.08        Locação de Outros Bens 90.653 101.525 192.178
02.02.09        Comunicações 3.179.764 3.179.764
02.02.10        Transportes 825.450 1.138.740 1.964.190
02.02.11        Representação dos Serviços 74.990 3.000 77.990
02.02.12        Seguros 474.000 20.685 494.685
02.02.13        Deslocações e Estadas 89.600 320.837 410.437
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.01     Entidades Individuais 35.000 35.000
02.02.14.02     Entidades Colectivas 388.800 939.166 1.327.966
02.02.15        Formação 75.000 75.000
02.02.16        Seminários, Exposições e Similares 18.385 638.054 656.439
02.02.17        Publicidade 317.780 29.650 347.430
02.02.18        Vigilância e Segurança 3.961.263 5.000 3.966.263
02.02.19        Assistência Técnica 2.572.479 2.028.521 4.601.000
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.01     Entidades Individuais 5.000 72.433 77.433
02.02.20.02     Entidades Colectivas 515.428 35.415.494 35.930.922
02.02.22        Serviços de Saúde 3.100 3.100
02.02.24        Encargos de Cobrança de Receitas 4.500.000 4.500.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.01     Entidades Individuais 15.000 106.124 121.124
02.02.25.02     Entidades Colectivas 348.829 32.059.119 32.407.948

03              JUROS E OUTROS ENCARGOS 12.799.096 12.799.096

03.01           JUROS DA DÍVIDA PÚBLICA 10.301.952 10.301.952
03.01.03        Soc.Financeiras - Bancos e Outras Instit
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03.01.03.01     Empréstimos de Médio e Longo Prazos 6.997.717 6.997.717
03.01.03.03     Empréstimos de curto prazo 2.200.000 2.200.000
03.01.06        Adminst.Púb.Central - Serv.e Fundos Aut. 1.104.235 1.104.235

03.02           OUTROS ENCARGOS CORRENTES DA DÍVIDA 1.381.368 1.381.368
03.02.01        Despesas Diversas 1.381.368 1.381.368

03.05           OUTROS JUROS 1.084.858 1.084.858
03.05.02        Outros 1.084.858 1.084.858

03.06           OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS 30.918 30.918
03.06.01        Outros Encargos Financeiros 30.918 30.918

04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 13.062.671 47.699.275 60.761.946

04.01           SOC.E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 12.600.449 1.551.133 14.151.582
04.01.01        Públicas 12.583.175 12.583.175
04.01.02        Privadas 17.274 1.551.133 1.568.407

04.03           ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 175.000 175.000
04.03.01        Estado 175.000 175.000

04.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 112.150 27.810.838 27.922.988
04.05.01        Continente
04.05.01.01     Freguesias 27.810.838 27.810.838
04.05.01.01.01  Particip. das Freg. nas Receitas Munic. 9.775.000 9.775.000
04.05.01.01.02  Protocolos de Transf. de Competências 16.780.838 16.780.838
04.05.01.01.03  Outros 1.255.000 1.255.000
04.05.01.02     Junta Metropolitana de Lisboa 112.150 112.150

04 07 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 270 000 14 523 576 14 793 57604.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 270.000 14.523.576 14.793.576
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 270.000 14.523.576 14.793.576

04.08           FAMÍLIAS 80.072 3.638.728 3.718.800
04.08.01        Empresário em Nome Individual 72.359 72.359
04.08.02        Outras 80.072 3.566.369 3.646.441

05              SUBSÍDIOS 11.796.961 11.796.961

05.01           SOCIEDADES E QUASE-SOC. NÃO FINANCEIRAS 11.796.961 11.796.961
05.01.01        Públicas
05.01.01.01     Empresas Municipais e Intermunicipais 8.922.961 8.922.961
05.01.01.01.01  EBAHL/EGEAC.ME 8.662.961 8.662.961
05.01.01.01.02  Sociedade de Reabilitação Urbana 260.000 260.000
05.01.01.02     Outras 2.874.000 2.874.000
05.01.01.02.02  Associação Turismo de Lisboa 1.750.000 1.750.000
05.01.01.02.03  Assoc.de Música,  Educação e Cultura 1.124.000 1.124.000

06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.648.661 22.190.072 24.838.733

06.02           DIVERSAS 2.648.661 22.190.072 24.838.733
06.02.01        Impostos e Taxas 40.000 40.000
06.02.03        Outras
06.02.03.02     Restituições 131.793 131.793
06.02.03.03     Outras 2.476.868 22.190.072 24.666.940

DESPESAS DE CAPITAL 52.312.214 190.531.475 242.843.689

07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 168.993.479 168.993.479

07.01           INVESTIMENTOS 168.993.479 168.993.479
07.01.01        Terrenos
07.01.01.01     Terrenos - Adm.Local - Continente 26.557.592 26.557.592
07.01.02        Habitações
07.01.02.01     Habitações - Adm.Local - Continente 14.521.792 14.521.792
07.01.02.01.01  Construção e Aquisição 173.148 173.148
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07.01.02.01.02  Reparação e Beneficiação 14.348.644 14.348.644
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente 48.053.125 48.053.125
07.01.03.01.01  Infraestruturas Culturais 14.703.982 14.703.982
07.01.03.01.02  Equipamentos de Educação 18.927.558 18.927.558
07.01.03.01.03  Equipamentos Sociais 8.150.158 8.150.158
07.01.03.01.04  Instalações Desportivas e Recreativas 129.721 129.721
07.01.03.01.05  Infraest. Abastecim.e Controlo Sanitário 21.715 21.715
07.01.03.01.06  Outros 6.119.991 6.119.991
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont. 39.299.272 39.299.272
07.01.04.01.01  Viadutos, Arruam. e Obras Complementares 9.343.308 9.343.308
07.01.04.01.02  Esgotos 1.540.000 1.540.000
07.01.04.01.03  Iluminação Pública 247.714 247.714
07.01.04.01.04  Parques e Jardins 3.886.144 3.886.144
07.01.04.01.05  Instalações Desportivas e Recreativas 174.167 174.167
07.01.04.01.06  Sinalização e Trânsito 1.991.818 1.991.818
07.01.04.01.08  Cemitérios 5.000 5.000
07.01.04.01.09  Outros 22.111.121 22.111.121
07.01.06        Material de Transporte
07.01.06.01     Material Transporte - Adm.Local - Cont. 335.165 335.165
07.01.07        Equipamento de Informática
07.01.07.01     Equip. Informática - Adm.Local - Cont. 1.060.632 1.060.632
07.01.08        Software Informático
07.01.08.01     Software Informático - Adm.Local - Cont. 2.615.422 2.615.422
07.01.09        Equipamento Administrativo
07 01 09 01 Equip Administrativo Adm Local Cont 648 197 648 19707.01.09.01     Equip. Administrativo - Adm.Local - Cont 648.197 648.197
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 4.198.367 4.198.367
07.01.11        Ferramentas e Utensílios
07.01.11.01     Ferramentas e Utensílios - Ad.Local - C 65.681 65.681
07.01.12        Artigos e Objectos de Valor
07.01.12.01     Art.e Objectos Valor - Adm.Local - Cont. 585.726 585.726
07.01.15        Outros Investimentos
07.01.15.01     Outros Investimentos - Adm.Local - Cont. 31.052.508 31.052.508

08              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 14.037.996 14.037.996

08.01           SOC. E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 9.540.274 9.540.274
08.01.01        Públicas
08.01.01.01     Empresas Municipais e Intermunicipais 9.316.989 9.316.989
08.01.02        Privadas 223.285 223.285

08.03           ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 1.000 1.000
08.03.01        Estado 1.000 1.000

08.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 2.092.682 2.092.682
08.05.01        Continente
08.05.01.01     Freguesias 2.092.682 2.092.682
08.05.01.01.01  Protocolos de Transf. de Competências 2.092.682 2.092.682

08.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 2.275.948 2.275.948
08.07.01        Instituições Sem Fins Lucrativos 2.275.948 2.275.948

08.08           FAMÍLIAS 128.092 128.092
08.08.02        Outras 128.092 128.092

10              PASSIVOS FINANCEIROS 52.312.214 52.312.214

10.06           EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZO 44.777.921 44.777.921
10.06.03        Soc.Financeiras - Bancos e Outras Instit 38.682.296 38.682.296
10.06.05        FEARC 208.333 208.333
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10.06.06        Admin.Púb.Central - Serv.e Fundos Autón. 5.887.292 5.887.292

10.07           OUTROS PASSIVOS FINANCEIROS 7.534.293 7.534.293
10.07.03        Soc. Fin- Bc Out Inst. Financ 7.534.293 7.534.293

11              OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 7.500.000 7.500.000

11.02           DIVERSAS 7.500.000 7.500.000
11.02.02        Outras 7.500.000 7.500.000

            TOTAL 372.055.753 356.062.303 728.118.056
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VALOR %

1 FUNÇÕES GERAIS

1.1 SERVIÇOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

1.1.1 Administração Geral 370.965 50,9

1.2 SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICAS

1.2.1 Protecção Civil e Luta Contra Incêndios 2.216 0,3

1.2.2 Polícia Municipal 1.247 0,2

2 FUNÇÕES SOCIAIS

2.1 EDUCAÇÃO

2.1.1 Ensino não Superior 29.961 4,1

2.1.2 Serviços Auxiliares de Ensino 15 0,0

2.2 SAÚDE

2.2.1 Serviços Individuais de Saúde 1.350 0,2

2.3 SEGURANÇA E ACÇÃO SOCIAIS

2.3.1 Segurança Social

2.3.2 Acção Social 13.743 1,9

2.4 HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLECTIVOS

2.4.1 Habitação 28.816 4,0

2.4.2 Ordenamento do Território 73.326 10,1

2.4.3 Saneamento 27.850 3,8

2.4.4 Abastecimento de Água

2.4.5 Resíduos Sólidos 7.005 1,0

2.4.6 Protecção do Meio Ambiente e Conservação 32.225 4,4

2.5 SERVIÇOS CULTURAIS, RECREATIVOS E RELIGI

2.5.1 Cultura 28.036 3,9

2.5.2 Desporto, Recreio e Lazer 10.799 1,5

2.5.3 Outras Actividades Cívicas e Religiosas 662 0,1

3 FUNÇÕES ECONÓMICAS

3.1 AGRICULTURA, PECUÁRIA, SILVICULTURA, CAÇ

3.2 INDÚSTRIA E ENERGIA 15.874 2,2

3.3 TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

3.3.1 Transportes Rodoviários 361 0,0

3.3.2 Transportes Aéreos

3.3.3 Transportes Fluviais

3.4 COMÉRCIO E TURISMO

3.4.1 Mercados e Feiras 214 0,0

3.4.2 Turismo 3.464 0,5

3.5 OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS 2.020 0,3

4 OUTRAS FUNÇÕES

4.1 OPERAÇÕES DE DÍVIDA AUTÁRQUICA 65.111 8,9

4.2 TRANSFERÊNCIAS ENTRE ADMINISTRAÇÕES 12.857 1,8

4.3 DIVERSAS NÃO ESPECIFICADAS

728.118 100

ORÇAMENTO DE 2014

QUADRO 8. RESUMO DO ORÇAMENTO DAS DESPESAS POR CLASSIF. FUNCIONAL

Em milhares de Euros

TOTAL

CÓDIGO DESIGNAÇÃO
DOTAÇÃO
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Caracterização do Empréstimo Entidade 
Credora

Data Aprovação 
AM

Data 
Contratação

Prazo     
(anos)

Anos 
Dec.  Contratado Utilizado Tx 

Inicial  Tx Actual  Amortizações  Juros  Total Capital em Dívida em 
01/01/2013 

 Capital em Dívida em 
31/12/2013 (2) 

60 fogos Bairro da Boavista IHRU 13-11-1986 11-06-1987 29 27        I (c) 588.859                      588.859                       8,00% 0,86% 34.766                     562                          35.328                     104.423                     69.860                         

209 fogos Chelas Marvila IHRU 13-11-1986 11-06-1987 28 27        I (c) 3.079.808                   3.079.808                    8,00% 0,69% 249.908                   4.859                       254.767                   875.822                     628.578                       

118 fogos Zona NI de Chelas IHRU 05-01-1989 16-01-1989 28 25        I (c) 1.423.739                   1.423.739                    6,80% 0,69% 54.825                     1.200                       56.025                     220.166                     165.894                       

120 fogos Zona NI de Chelas IHRU 15-12-1988 17-01-1989 28 25        I (c) 1.302.147                   1.302.147                    6,80% 1,27% 84.301                     2.238                       86.539                     338.949                     255.396                       

144 fogos Zona NI-VII de Chelas IHRU 15-03-1990 29-12-1989 28 24        I (c) 2.240.894                   2.240.894                    15,00% 0,86% 119.455                   3.627                       123.082                   541.957                     423.234                       

130 fogos Bairro Padre Cruz - IV IHRU 06-07-1989 18-01-1990 28 24        I (c) 2.036.652                   2.036.652                    7,20% 1,27% 124.546                   4.105                       128.651                   628.157                     504.862                       

95 fogos Bairro Padre Cruz - VI IHRU 20-07-1989 18-01-1990 28 24        I (c) 1.765.839                   1.553.122                    7,20% 0,69% 108.944                   3.722                       112.666                   605.191                     497.515                       

96 fogos Zona NI-VIII de Chelas IHRU 20-07-1989 18-01-1990 28 24        I (c) 1.396.544                   1.143.222                    7,20% 0,69% 59.627                     2.037                       61.664                     331.232                     272.299                       

144 fogos Zona NI - VIII de Chelas IHRU 15-03-1990 27-12-1990 28 23        I (c) 2.347.004                   2.311.042                    9,00% 0,86% 105.830                   4.227                       110.057                   589.579                     484.339                       

89 fogos Bairro Padre Cruz - V IHRU 24-06-1991 09-07-1992 28 21        I (c) 2.206.223                   1.951.962                    12,00% 0,69% 111.405                   6.461                       117.866                   852.474                     742.318                       

155 fogos Bairro Padre Cruz I IHRU 14-05-1992 28-08-1992 27 21        I (c) 3.776.539                   3.546.470                    10,67% 0,70% 187.561                   8.916                       196.477                   1.334.995                  1.148.844                    

155 fogos Bairro da Boavista - II IHRU 06-10-1988 14-12-1992 28 21        I (c) 3.455.617                   2.931.649                    10,67% 0,86% 172.213                   9.383                       181.596                   1.229.638                  1.056.096                    

122 fogos Zona M-I de Chelas IHRU 17-10-1992 14-12-1992 28 21        I (c) 3.091.066                   2.756.378                    10,67% 0,86% 121.224                   7.198                       128.422                   929.568                     808.883                       

90 fogos Bairro Padre Cruz - VII IHRU 14-05-1992 23-12-1992 28 21        I (c) 2.398.654                   1.828.567                    10,67% 0,86% 100.680                   5.978                       106.658                   772.027                     671.796                       

105 fogos Bairro da Boavista - III IHRU 03-11-1993 03-12-1993 27 20        I (c) 2.561.976                   2.322.893                    8,40% 0,70% 139.764                   7.818                       147.582                   1.141.340                  1.001.693                    

87 fogos Zona M-V de Chelas CGD 16-12-1993 02-05-1994 27 20        I (c) 2.913.937                   2.567.976                    7,70% 0,87% 104.598                   4.605                       108.064                   954.318                     849.307                       

88 fogos Zona M-IV de Chelas CGD 16-12-1993 02-05-1994 27 20        I (c) 2.944.953                   2.483.644                    7,70% 0,87% 92.971                     4.093                       96.052                     848.235                     754.897                       

120 fogos Quinta das Fonsecas CGD 16-12-1993 02-05-1994 28 20        I (c) 2.689.438                   2.336.973                    7,70% 0,94% 115.334                   5.266                       119.343                   1.053.098                  937.147                       

113 fogos Bairro da Boavista CGD 16-06-1994 12-01-1995 28 19        I (c) 3.124.784                   2.676.136                    7,20% 0,52% 134.707                   5.379                       138.440                   1.361.965                  1.227.787                    

50 fogos Zona M-VIII de Chelas CGD 16-06-1994 12-01-1995 28 19        I (c) 1.411.828                   1.271.376                    7,20% 0,52% 28.777                     1.150                       29.575                     290.952                     262.288                       

110 fogos Bairro da Boavista CGD 09-02-1995 20-07-1995 28 18        I (c) 2.923.290                   2.464.740                    6,87% 0,52% 112.878                   4.768                       116.189                   1.199.271                  1.086.842                    

90 fogos Zona M de Chelas CGD 09-02-1995 20-07-1995 28 18        I (c) 2.634.137                   2.248.117                    6,87% 0,52% 104.303                   4.407                       107.363                   1.108.171                  1.004.282                    

108 fogos Zona M de Chelas CGD 09-02-1995 20-07-1995 28 18        I (c) 3.285.188                   2.837.472                    6,53% 0,52% 84.328                     3.563                       86.802                     895.941                     811.949                       

96 fogos Zona M de Chelas CGD 09-03-1995 13-10-1995 29 18        I (c) 2.462.760                   2.132.501                    6,53% 0,94% 81.973                     4.973                       85.767                     961.743                     879.107                       

44 fogos Quinta do Ourives CGD 20-07-1995 18-12-1995 27 18        I (e) 611.027                      611.027                       3,13% 0,94% 26.794                     926                          27.411                     257.036                     230.132                       

14 fogos Alto do Chapeleiro CGD 20-07-1995 18-12-1995 27 18        I (e) 211.989                      211.989                       3,13% 0,94% 9.296                       321                          9.510                       89.176                       79.842                         

100 fogos Casalinho da Ajuda CGD 07-12-1995 02-09-1996 27 17        I (e) 1.787.866                   1.787.866                    2,63% 0,54% 76.387                     2.570                       77.923                     847.282                     770.913                       

40 fogos Zona E da Buraca CGD 30-05-1996 30-09-1996 28 17        I (e) 639.653                      631.453                       2,63% 0,54% 27.315                     966                          27.893                     316.950                     289.635                       

99 fogos Zona M de Chelas CGD 18-07-1996 14-11-1996 27 17        I (c) 3.065.357                   2.631.643                    5,47% 0,87% 95.198                     5.569                       99.399                     1.115.745                  1.019.953                    

Rede de Estradas de Lisboa - B - 1ª Trch BEI 19-12-1996 13-12-1996 20 17        N - 24.939.895                 24.939.895                  5,70% 1,19% 1.662.660                66.718                     1.722.690                6.650.639                  4.987.979                    

Rede de Estradas de Lisboa - B - 2ª Trch BEI 19-12-1996 13-12-1996 20 17        N - 24.939.895                 24.939.895                  4,06% 1,19% 1.662.660                65.895                     1.721.867                6.650.639                  4.987.979                    

90 fogos Zona M-III de Chelas CGD 03-10-1996 27-12-1996 28 17        I (c) 2.829.616                   2.532.043                    3,65% 0,94% 94.571                     5.737                       98.948                     1.109.623                  1.014.203                    

67 fogos Bairro Padre Cruz CGD 03-10-1996 30-12-1996 28 17        I (c) 2.185.658                   1.927.031                    3,85% 0,54% 72.378                     3.830                       75.073                     919.054                     846.808                       

126 fogos Vale de Alcântara CGD 03-10-1996 30-12-1996 29 17        I (c) 4.381.820                   4.208.912                    3,85% 0,54% 183.848                   10.657                     191.365                   2.526.108                  2.342.167                    

120 fogos Zona M de Chelas CGD 03-10-1996 10-04-1997 28 17        I (c) 4.240.705                   3.871.723                    3,75% 0,87% 156.626                   9.618                       163.884                   1.917.553                  1.759.877                    

104 fogos Bairro Padre Cruz - fase 3 CGD 30-01-1997 10-04-1997 28 17        I (c) 3.406.515                   2.877.924                    3,75% 0,54% 102.000                   5.398                       105.798                   1.295.205                  1.193.390                    

90 fogos Zona M de Chelas CGD 19-12-1996 15-04-1997 28 17        I (c) 2.689.847                   2.471.020                    3,65% 0,87% 80.092                     4.918                       83.803                     980.554                     899.925                       

101 fogos Bairro Padre Cruz - fase 3 CGD 19-12-1996 15-04-1997 28 17        I (c) 3.299.807                   2.708.567                    3,65% 0,54% 106.545                   5.638                       110.512                   1.352.916                  1.246.564                    

142 fogos Zona M de Chelas CGD 28-11-1996 22-04-1997 26 17        I (c) 3.895.013                   3.437.156                    3,65% 0,52% 117.058                   4.945                       120.492                   1.243.687                  1.127.093                    

162 fogos Quinta dos Barros CGD 28-11-1996 16-05-1997 28 17        I (e) 2.540.507                   2.353.992                    1,78% 0,54% 100.257                   3.896                       102.590                   1.265.662                  1.165.512                    

118 fogos Alto do Lumiar CGD 20-03-1997 16-05-1997 27 17        I (e) 2.012.265                   2.012.265                    1,78% 0,94% 86.729                     3.544                       89.095                     965.336                     878.200                       

108 fogos Bairro da Boavista CGD 17-04-1997 09-06-1997 28 17        I (c) 2.927.949                   2.506.390                    3,65% 0,94% 110.967                   7.066                       116.360                   1.360.128                  1.248.099                    

1º Contrato-Programa PER BCPI 25-09-1997 26-11-1997 28 16        I (e) 48.590.542                 48.344.013                  1,40% 0,92% 2.114.076                76.268                     2.164.554                21.358.123                19.234.404                  

120 fogos Zona M-III de Chelas BPI 23-06-1998 15-05-1998 28 16        I (c) 3.056.384                   3.056.384                    1,72% 0,32% 103.148                   4.753                       106.143                   1.409.775                  1.311.341                    

75 fogos Av. de Berlim (Lt. 15 a 20) BPI 18-12-1997 07-07-1998 27 15        I (e) 1.226.659                   1.201.785                    1,26% 6,93% 35.454                     19.657                     54.380                     586.325                     545.043                       

REHABITA BPI 06-11-1997 07-07-1998 28 15        I (e) 19.353.358                 1.899.192                    3,85% 4,70% 111.420                   10.225                     120.561                   918.102                     808.556                       

2º Contrato-Programa PER CGD 21-07-1998 23-10-1998 28 15        I (e) 42.057.766                 41.222.617                  1,14% 0,66% 1.705.304                73.926                     1.751.788                22.174.176                20.466.491                  

248 fogos R. Fábrica da Pólvora (bonificado) BPI 16-03-1999 29-03-1999 25 15        I (e) 4.489.206                   4.489.206                    0,75% 0,34% 186.886                   5.907                       190.015                   2.258.644                  2.071.872                    

248 fogos R. Fábrica da Pólvora (não bonificado) BPI 16-03-1999 29-03-1999 25 15        I (e) 2.294.669                   2.294.669                    2,98% 0,34% 109.415                   8.943                       116.735                   1.317.442                  1.210.548                    

Esp. comerciais, equip. serviços, R. Fábr. Pólvora BPI 16-03-1999 29-03-1999 22 15        N - 4.688.700                   4.688.700                    3,02% 0,74% 285.285                   15.951                     299.088                   1.889.232                  1.601.618                    

Empréstimo Obrigacionista Caixa BI 04-05-1999 10-05-1999 20 15        N - 15.000.000                 15.000.000                  2,56% 0,67% 1.500.000                80.113                     1.568.046                10.500.000                9.000.000                    

Novas Vias, Escolas, I.Desportivas e I.Cemiteriais DEXIA 04-05-1999 30-06-1999 15 15        N - 25.000.000                 25.000.000                  3,73% 1,08% 1.666.667                11.335                     1.675.767                3.333.333                  1.666.667                    

Reabilitação de Bairros Municipais BEI 04-05-1999 14-07-1999 15 14        I (c) 5.000.000                   5.000.000                    4,48% 1,19% 500.000                   6.687                       506.017                   1.000.000                  500.000                       

Aquisição do Edifício Palmeiras e indemnizações FEARC 29-06-1999 22-12-1999 15 14        I (b) 1.351.069                   1.250.000                    NA NA 208.333                   -                          208.333                   416.667                     208.333                       

A transportar 320.775.614               292.143.697                15.932.287              632.512                   16.441.015              117.194.323              101.258.354                

Quadro 9. Mapa dos Empréstimos Obtidos a Médio e Longo Prazo

Finalidade
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Caracterização do Empréstimo Entidade 
Credora

Data Aprovação 
AM

Data 
Contratação

Prazo     
(anos)

Anos 
Dec.  Contratado Utilizado Tx 

Inicial  Tx Actual  Amortizações  Juros  Total Capital em Dívida em 
01/01/2013 

 Capital em Dívida em 
31/12/2013 (2) 

Quadro 9. Mapa dos Empréstimos Obtidos a Médio e Longo Prazo

Finalidade

Transporte 320.775.614               292.143.697                15.932.287              632.512                   16.441.015              117.194.323              101.258.354                

3º Contrato-Programa PER CGD 01-02-2000 24-03-2000 20 14        I (e) 65.578.446                 64.559.990                  1,26% 0,44% 3.577.035                86.251                     3.623.686                33.110.796                29.533.529                  

4º Contrato-Programa PER CGD 05-09-2000 24-11-2000 25 13        I (e) 9.690.321                   6.093.696                    1,24% 0,63% 248.666                   12.697                     256.392                   3.957.082                  3.707.592                    

Terrenos e Infraestruturas CEMG 17-10-2000 07-02-2001 20 13        N - 24.939.895                 24.939.895                  5,18% 0,34% 1.765.571                98.730                     1.846.180                15.277.094                13.514.489                  

395 fogos  na Av. Ceuta Norte (bonificado) CGD 24-04-2001 17-05-2001 25 13        I (c) 8.114.035                   8.114.035                    1,98% 0,94% 344.602                   25.082                     363.759                   4.767.385                  4.419.234                    

395 fogos  na Av. Ceuta Norte (não bonificado) CGD 24-04-2001 17-05-2001 25 13        I (c) 4.355.912                   4.355.912                    4,95% 0,94% 193.013                   31.390                     220.953                   2.771.301                  2.573.220                    

64 fogos R. Maria Pia e 205 fogos Av. Ceuta Sul (bonif.) CGD 24-04-2001 19-06-2001 25 13        I (c) 5.483.570                   5.483.570                    1,94% 0,94% 232.380                   16.915                     245.299                   3.215.072                  2.980.055                    
64 fogos R. Maria Pia e 205 fogos Av. Ceuta Sul (não 
b if )

CGD 24-04-2001 19-06-2001 25 13        I (c) 3.095.754                   3.095.754                    4,84% 0,94% 136.841                   22.255                     156.650                   1.965.106                  1.824.305                    

Aquisição do Edifício do Cinema S.Jorge BES 19-06-2001 22-06-2001 14 13        N - 4.987.979                   4.987.979                    4,73% 0,65% 453.453                   6.298                       458.687                   1.246.995                  793.542                       

Financiamento do PPI 2001-2004 DEXIA 19-06-2001 26-06-2001 20 13        N - 66.000.000                 66.000.000                  4,29% 0,98% 2.482.772                242.167                   2.699.159                21.747.899                19.227.225                  

Intempéries do Inverno de 2000 Totta 25-09-2001 08-10-2001 20 12        I (g) 1.217.960                   1.217.960                    3,65% 1,16% 71.645                     8.205                       79.081                     644.802                     573.158                       

Financiamento do PPI 2002-2005 (1) DEPFA 24-04-2001 12-12-2001 20 12        N - 60.000.000                 60.000.000,00             3,35% 1,53% 1.763.291                266.812                   2.008.825                17.632.907                15.869.616                  

Financiamento do PPI 2002-2005 (1) CAG 24-04-2001 12-12-2001 20 12        N - 20.000.000                 20.000.000,00             3,35% 1,53% 587.764                   88.938                     669.609                   5.877.636                  5.289.872                    

60 fogos no Casal do Evaristo (bonificado) CGD 24-04-2001 12-12-2001 25 12        I (c) 1.239.852                   1.239.851,96               1,50% 0,94% 55.028                     4.173                       58.216                     790.421                     734.735                       

60 fogos no Casal do Evaristo (não bonificado) CGD 24-04-2001 12-12-2001 24 12        I (c) 1.004.739                   612.184,64                  3,75% 0,94% 27.522                     4.672                       31.681                     411.035                     382.673                       

4º Contrato-Programa PER BPI 05-09-2000 06-09-2000 25 13        I (e) 10.645.883                 -                               0,00% NA -                          -                          -                          -                             -                               

Reconstrução do Edifício Confepele FEARC 24-04-2001 11-06-2001 13 13        I (b) 2.493.989                   2.493.989                    NA NA -                          -                          -                          415.665                     -                               

PREDE Estado 07-07-2009 28-10-2009 10 4          N - 44.878.367                 44.878.367                  0,00% 2,20% 4.112.242                233.775                   4.346.017                41.122.442                41.122.442                  

PIPARU IHRU 22-12-2009 08-07-2010 30 3          I (j) 57.530.993                 24.127.500                  3,01% 1,58% -                          798.129                   798.129                   14.127.500                24.127.500                  

PIPARU BPI 22-12-2009 08-07-2010 20 3          I (j) 59.679.858                 30.000.000                  3,36% 1,48% -                          1.152.228                1.112.003                20.000.000                30.000.000                  

Total 771.713.168               664.344.381                31.984.112              3.731.229                35.415.341              306.275.460              297.931.542                

Serviço da Dívida Relevante para o Cálculo do limite do Endividamento 17.942.365              1.176.732                131.928.815              118.061.429                

NOTAS:
Limites do Endividamento - Finalidade - empréstimos Isentos

 (a) destinados a amortização de outros empréstimos 

 (b) para fazer face a prejuízos decorrentes de calamidades públicas 
 (c) para aquisição, construção ou recuperação de imóveis destinados a habitação social

 (d) para pagamento de dívidas à EDP

 (e) no âmbito do PER 
 (f) no âmbito de linhas de crédito para apoio à reparação de danos causados pelas Intempéries de Dezembro de 1995 e Janeiro de 1996
 (g) no âmbito de linhas de crédito para apoio à reparação de danos causados pelas Intempéries no Inverno  2000/2001
 (h) ao abrigo do Programa de Reabilitação Urbana apoiada pelo Mecanismo Financeiro do Espaço Económico Europeu
 (i) para execução de projeos comparticipados por fundos comunitários
 (j) De acordo com o Despacho n.º223/2010, de 18 de Junho de 2010 do Ministro de Estado e das Finanças 

(1) - Empréstimo sindicado no valor de € 80.000.000 organizado pelo BPI (Agente e Arranger)
(2) - Capital em Dívida em 31/12/2013 - Valores previsionais aferidos no final do mês de Outubro/2013
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.

01.01 Assembleia Municipal 510.000

01              DESPESAS COM O PESSOAL 400.000
01.02           ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 400.000
01.02.13        Outros Suplementos e Prémios
01.02.13.02     Outros 400.000
02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 110.000
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 110.000
02.02.03        Conservação de Bens 1.200
02.02.10        Transportes 40.000
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 20.500
02.02.17        Publicidade 3.000
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 5.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 40.300

CÓDIGO                DESIGNAÇÃO
IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

01.02 Operações Financeiras 71.911.430

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 120
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 120
02.02.17        Publicidade 120
03              JUROS E OUTROS ENCARGOS 12.799.096
03.01           JUROS DA DÍVIDA PÚBLICA 10.301.952
03.01.03        Soc.Financeiras - Bancos e Outras Instit
03.01.03.01     Empréstimos de Médio e Longo Prazos 6.997.717
03.01.03.03     Empréstimos de curto prazo 2.200.000
03.01.06        Adminst.Púb.Central - Serv.e Fundos Aut. 1.104.235
03.02           OUTROS ENCARGOS CORRENTES DA DÍVIDA 1.381.368
03.02.01        Despesas Diversas 1.381.368
03.05           OUTROS JUROS 1.084.858
03.05.02        Outros 1.084.858
03.06           OUTROS ENCARGOS FINANCEIROS 30.918
03.06.01        Outros Encargos Financeiros 30.918
08              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 6.800.000
08.01           SOC. E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 6.800.000
08.01.01        Públicas
08.01.01.01     Empresas Municipais e Intermunicipais 6.800.000
10              PASSIVOS FINANCEIROS 52.312.214
10.06           EMPRÉSTIMOS A MÉDIO E LONGO PRAZO 44.777.921
10.06.03        Soc.Financeiras - Bancos e Outras Instit 38.682.296
10.06.05        FEARC 208.333
10 06 06 Admin Púb Central Serv e Fundos Autón 5 887 29210.06.06        Admin.Púb.Central - Serv.e Fundos Autón. 5.887.292
10.07           OUTROS PASSIVOS FINANCEIROS 7.534.293
10.07.03        Soc. Fin- Bc Out Inst. Financ 7.534.293
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

02     U. COORDENAÇÃO TERRITORIAL

02.00 Unidade de Coordenação Territorial 5.242.201

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 4.333
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 4.333
02.02.10        Transportes 4.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 333
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.708.377
04.01           SOC.E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 202.500
04.01.02        Privadas 202.500
04.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.694.098
04.05.01        Continente
04.05.01.01     Freguesias
04.05.01.01.02  Protocolos de Transf. de Competências 1.694.098
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 811.779
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 811.779
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 757.331
07.01           INVESTIMENTOS 757.331
07.01.02        Habitações
07.01.02.01     Habitações - Adm.Local - Continente
07.01.02.01.02  Reparação e Beneficiação 26.710
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.02  Equipamentos de Educação 2.081
07 01 03 01 03 Equipamentos Sociais 55 50007.01.03.01.03  Equipamentos Sociais 55.500
07.01.03.01.04  Instalações Desportivas e Recreativas 800
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.01  Viadutos, Arruam. e Obras Complementares 44.400
07.01.04.01.09  Outros 507.840
07.01.09        Equipamento Administrativo
07.01.09.01     Equip. Administrativo - Adm.Local - Cont 120.000
08              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.772.160
08.01           SOC. E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 1.500.628
08.01.01        Públicas
08.01.01.01     Empresas Municipais e Intermunicipais 1.365.824
08.01.02        Privadas 134.804
08.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 145.000
08.05.01        Continente
08.05.01.01     Freguesias
08.05.01.01.01  Protocolos de Transf. de Competências 145.000
08.08           FAMÍLIAS 126.532
08.08.02        Outras 126.532
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

03     SECRETARIA GERAL

03.00 Secretaria Geral 850.458

01              DESPESAS COM O PESSOAL 47.850
01.02           ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 47.850
01.02.04        Ajudas de Custo 47.850
02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 505.358
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 600
02.01.15        Prémios, Condecorações e Ofertas 100
02.01.21        Outros Bens 500
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 504.758
02.02.08        Locação de Outros Bens 4.200
02.02.10        Transportes 3.500
02.02.11        Representação dos Serviços 5.550
02.02.12        Seguros 1.700
02.02.13        Deslocações e Estadas 320.658
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 6.100
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 163.050
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 194.150
04.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 112.150
04.05.01        Continente
04.05.01.02     Junta Metropolitana de Lisboa 112.150
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 81.000
04 07 01 Instituições sem Fins Lucrativos 81 00004.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 81.000
04.08           FAMÍLIAS 1.000
04.08.02        Outras 1.000
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 103.100
06.02           DIVERSAS 103.100
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 103.100
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

03     SECRETARIA GERAL

03.01 D. Marca e Comunicação 2.350.833

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 1.290.500
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 1.655
02.01.21        Outros Bens 1.655
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.288.845
02.02.03        Conservação de Bens 3.000
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 1.800
02.02.16        Seminários, Exposições e Similares 9.385
02.02.17        Publicidade 249.660
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 160.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 865.000
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.049.833
04.01           SOC.E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 288.333
04.01.02        Privadas 288.333
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 761.500
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 761.500
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 500
06.02           DIVERSAS 500
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 500
07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 10 00007              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 10.000
07.01           INVESTIMENTOS 10.000
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 10.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

03     SECRETARIA GERAL

03.02 D. Jurídico 598.000

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 248.000
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 1.500
02.01.18        Livros e Documentação Técnica 1.500
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 246.500
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.01     Entidades Individuais 35.000
02.02.14.02     Entidades Colectivas 181.500
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.01     Entidades Individuais 5.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 25.000
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 350.000
06.02           DIVERSAS 350.000
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 350.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

03     SECRETARIA GERAL

03.03  D. Apoio aos Órgãos Serviços Município 876.100

01              DESPESAS COM O PESSOAL 45.000
01.02           ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 45.000
01.02.13        Outros Suplementos e Prémios
01.02.13.02     Outros 45.000
02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 693.100
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 380.500
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 130.000
02.01.02        Combustíveis e Lubrificantes
02.01.02.03     Outros 2.500
02.01.05        Alimentação - Refeições Confeccionadas 25.000
02.01.06        Alimentação - Géneros para Confeccionar 25.000
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 10.000
02.01.08        Material de Escritório 7.000
02.01.13        Material de Consumo Hoteleiro 7.000
02.01.14        Outro Material - Peças 6.500
02.01.15        Prémios, Condecorações e Ofertas 50.000
02.01.18        Livros e Documentação Técnica 1.000
02.01.19        Artigos Honoríficos e de Decoração 15.000
02.01.21        Outros Bens 101.500
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 312.600
02.02.03        Conservação de Bens 80.000
02.02.08        Locação de Outros Bens 15.000
02 02 09 Comunicações 10002.02.09        Comunicações 100
02.02.10        Transportes 1.000
02.02.11        Representação dos Serviços 70.000
02.02.12        Seguros 1.500
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.01     Entidades Individuais 3.000
02.02.20.02     Entidades Colectivas 10.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 132.000
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.500
06.02           DIVERSAS 4.500
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 4.500
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 133.500
07.01           INVESTIMENTOS 133.500
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.06  Outros 50.000
07.01.09        Equipamento Administrativo
07.01.09.01     Equip. Administrativo - Adm.Local - Cont 10.000
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 70.000
07.01.11        Ferramentas e Utensílios
07.01.11.01     Ferramentas e Utensílios - Ad.Local - C 3.500
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

04     DIRECÇÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS

04.00 Direcção 97.018.034

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 5.281.475
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 5.281.475
02.02.04        Locação de Edifícios 187.751
02.02.10        Transportes 500
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 12.300
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 5.080.924
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 12.834.675
04.01           SOC.E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 12.584.675
04.01.01        Públicas 12.583.175
04.01.02        Privadas 1.500
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 250.000
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 250.000
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 21.993.218
06.02           DIVERSAS 21.993.218
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 21.993.218
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 49.408.666
07.01           INVESTIMENTOS 49.408.666
07.01.01        Terrenos
07.01.01.01     Terrenos - Adm.Local - Continente 15.002.992
07 01 04 Construções Diversas07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.01  Viadutos, Arruam. e Obras Complementares 3.841.948
07.01.12        Artigos e Objectos de Valor
07.01.12.01     Art.e Objectos Valor - Adm.Local - Cont. 563.726
07.01.15        Outros Investimentos
07.01.15.01     Outros Investimentos - Adm.Local - Cont. 30.000.000
11              OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 7.500.000
11.02           DIVERSAS 7.500.000
11.02.02        Outras 7.500.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

04     DIRECÇÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS

04.01 D. de Planeamento e Controlo Financeiro 1.100

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 1.100
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.100
02.02.10        Transportes 100
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 1.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

04     DIRECÇÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS

04.02  D. de Contabilidade 16.183.439

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 4.548.707
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 4.548.707
02.02.05        Locação de Material de Informática 8.207
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 40.000
02.02.24        Encargos de Cobrança de Receitas 4.500.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 500
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 9.775.000
04.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 9.775.000
04.05.01        Continente
04.05.01.01     Freguesias
04.05.01.01.01  Particip. das Freg. nas Receitas Munic. 9.775.000
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.575.791
06.02           DIVERSAS 1.575.791
06.02.01        Impostos e Taxas 40.000
06.02.03        Outras
06.02.03.02     Restituições 131.793
06.02.03.03     Outras 1.403.998
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 283.941
07.01           INVESTIMENTOS 283.941
07.01.01        Terrenos
07 01 01 01 Terrenos Adm Local Continente 283 94107.01.01.01     Terrenos - Adm.Local - Continente 283.941
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

04     DIRECÇÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS

04.03 D. Apoio à  Actividade Tributária 2.600

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 2.600
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 100
02.01.18        Livros e Documentação Técnica 100
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 2.500
02.02.19        Assistência Técnica 500
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 2.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

04     DIRECÇÃO MUNICIPAL DE FINANÇAS

04.04 Central de Compras Municipal 31.977.240

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 31.977.240
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 821.000
02.01.04        Limpeza e Higiene 378.500
02.01.08        Material de Escritório 442.500
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 31.156.240
02.02.01        Encargos das Instalações 17.765.000
02.02.02        Limpeza e Higiene 4.400.000
02.02.05        Locação de Material de Informática 5.000
02.02.09        Comunicações 3.120.000
02.02.10        Transportes 720.000
02.02.17        Publicidade 30.000
02.02.18        Vigilância e Segurança 3.961.240
02.02.19        Assistência Técnica 1.050.000
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 100.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 5.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

05     D.M. DE RECURSOS HUMANOS

05.00 Direcção 10.532.500

01              DESPESAS COM O PESSOAL 10.500.000
01.02           ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 10.500.000
01.02.02        Horas Extraordinárias 10.500.000
02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 32.500
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 25.000
02.01.15        Prémios, Condecorações e Ofertas 25.000
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 7.500
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 7.500
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

05     D.M. DE RECURSOS HUMANOS

05.01 D. de Gestão de Recursos Humanos 222.563.131

01              DESPESAS COM O PESSOAL 222.508.631
01.01           REMUNERAÇÕES CERTAS E PERMANENTES 157.196.951
01.01.01        Membros de Orgãos Autárquicos 300.000
01.01.03        Pessoal Quadros - Regime Função Pública
01.01.03.01     Pessoal em Funções 6.870.944
01.01.03.02     Alterações Obriga. de Posicio. Remunerat 100
01.01.03.03     Alterações Facult. de Posicio. Remunerat 100
01.01.03.04     Recru. de Pessoal para Novos P. Trabalho 100
01.01.04        Pessoal Quadros - Contr. Ind. Trabalho
01.01.04.01     Pessoal em Funções 102.204.000
01.01.04.02     Alterações Obriga. de Posicio. Remunerat 100
01.01.04.03     Alterações Facult. de Posicio. Remunerat 100
01.01.04.04     Recru. de Pessoal para Novos P. Trabalho 1.198.705
01.01.06        Pessoal Contratado a Termo
01.01.06.01     Pessoal em Funções 20.000
01.01.06.04     Recru. de Pessoal para Novos P. Trabalho 100
01.01.07        Pessoal em Regime de Tarefa ou Avença 6.000.000
01.01.08        Pessoal Aguardando Aposentação 600.000
01.01.09        Pessoal em Qualquer Outra Situação 2.133.149
01.01.10        Gratificações 2.600.836
01.01.11        Representação 580.000
01.01.13        Subsídio de Refeição 9.184.358
01 01 14 Subsídio de Férias e de Natal 19 204 35901.01.14        Subsídio de Férias e de Natal 19.204.359
01.01.15        Remunerações p/Doença e Maternidade/Pat. 6.300.000
01.02           ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 11.790.575
01.02.01        Gratificações Variáveis ou Eventuais 1.027.200
01.02.05        Abono para Falhas 150.000
01.02.10        Subsídio de Trabalho Nocturno 2.250.000
01.02.11        Subsídio de Turno 5.778.378
01.02.13        Outros Suplementos e Prémios
01.02.13.02     Outros 2.448.000
01.02.14        Outros Abonos em Numerário ou Espécie 136.997
01.03           SEGURANÇA SOCIAL 53.521.105
01.03.02        Outros Encargos com a Saúde 1.000.000
01.03.03        Subsídio Familiar a Crianças e Jovens 500.000
01.03.04        Outras Prestações Familiares 400.000
01.03.05        Contribuições para a Segurança Social
01.03.05.01     Ass. na Doença dos F. Públicos - ADSE 6.000.000
01.03.05.02     Seg. Soc. do Pess em R. Cont. Trab em FP
01.03.05.02.01  Caixa Geral de Aposentações 31.762.577
01.03.05.02.02  Segurança Social - Regime Geral 6.165.528
01.03.05.03     Outras 138.000
01.03.08        Outras Pensões 7.000.000
01.03.09        Seguros
01.03.09.01     Seg. Acid. Trabalho e Doenças Prof. 35.000
01.03.09.02     Seguros de Saúde 120.000
01.03.10        Outras Despesas de Segurança Social
01.03.10.01     Eventualidade Matern., Patern. e adopção 400.000
02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 54.500
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 54.500
02.02.03        Conservação de Bens 4.000
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 45.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

05     D.M. DE RECURSOS HUMANOS

05.01 D. de Gestão de Recursos Humanos

02.02.17        Publicidade 5.000
02.02.19        Assistência Técnica 500
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

05     D.M. DE RECURSOS HUMANOS

05.02 D. de Desenvolvimento e Formação 295.734

01              DESPESAS COM O PESSOAL 205.000
01.02           ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS 205.000
01.02.06        Formação 205.000
02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 79.750
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 500
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 500
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 79.250
02.02.12        Seguros 250
02.02.15        Formação 75.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.01     Entidades Individuais 1.500
02.02.25.02     Entidades Colectivas 2.500
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 10.984
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 9.984
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 9.984
04.08           FAMÍLIAS 1.000
04.08.02        Outras 1.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

05     D.M. DE RECURSOS HUMANOS

05.03 D. Saúde, Higiene e Segurança 3.749.811

01              DESPESAS COM O PESSOAL 2.289.000
01.03           SEGURANÇA SOCIAL 2.289.000
01.03.01        Encargos com a Saúde 150.000
01.03.06        Acidentes Serv.e Doenças Profissionais 2.139.000
02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 101.811
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 44.500
02.01.02        Combustíveis e Lubrificantes
02.01.02.03     Outros 9.800
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 1.000
02.01.10        Produtos Vendidos nas Farmácias 3.300
02.01.11        Material de Consumo Clínico 5.500
02.01.13        Material de Consumo Hoteleiro 15.000
02.01.15        Prémios, Condecorações e Ofertas 8.000
02.01.21        Outros Bens 1.900
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 57.311
02.02.03        Conservação de Bens 41.000
02.02.19        Assistência Técnica 4.455
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.01     Entidades Individuais 3.956
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 7.900
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.350.000
04 07 INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 1 350 00004.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 1.350.000
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 1.350.000
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 9.000
07.01           INVESTIMENTOS 9.000
07.01.09        Equipamento Administrativo
07.01.09.01     Equip. Administrativo - Adm.Local - Cont 1.000
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 8.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

06.00 D. Modernização e Sistemas de Informação 5.281.129

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 1.812.545
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 270
02.01.18        Livros e Documentação Técnica 220
02.01.21        Outros Bens 50
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.812.275
02.02.03        Conservação de Bens 148
02.02.05        Locação de Material de Informática 125.000
02.02.09        Comunicações 9.604
02.02.13        Deslocações e Estadas 27.922
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 104.000
02.02.19        Assistência Técnica 436.700
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.01     Entidades Individuais 12.200
02.02.20.02     Entidades Colectivas 1.005.651
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 91.050
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 10.369
04.08           FAMÍLIAS 10.369
04.08.02        Outras 10.369
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 3.458.215
07.01           INVESTIMENTOS 3.458.215
07.01.07        Equipamento de Informática
07 01 07 01 Equip Informática Adm Local Cont 970 50007.01.07.01     Equip. Informática - Adm.Local - Cont. 970.500
07.01.08        Software Informático
07.01.08.01     Software Informático - Adm.Local - Cont. 2.389.565
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 98.150
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

07     D.M. PLANEAM. REABILIT. E GESTÃO URBANA

07.00 Direcção 1.385.650

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 518.650
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 518.650
02.02.03        Conservação de Bens 150
02.02.10        Transportes 1.000
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 517.500
05              SUBSÍDIOS 260.000
05.01           SOCIEDADES E QUASE-SOC. NÃO FINANCEIRAS 260.000
05.01.01        Públicas
05.01.01.01     Empresas Municipais e Intermunicipais
05.01.01.01.02  Sociedade de Reabilitação Urbana 260.000
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 286.000
06.02           DIVERSAS 286.000
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 286.000
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 276.000
07.01           INVESTIMENTOS 276.000
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.09  Outros 276.000
08              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 45.000
08.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 45.000
08 07 01 Instituições Sem Fins Lucrativos 45 00008.07.01        Instituições Sem Fins Lucrativos 45.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

07     D.M. PLANEAM. REABILIT. E GESTÃO URBANA

07.01 D. Planeam. Estratégico e Monitorização 29.020

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 29.020
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 29.020
02.02.08        Locação de Outros Bens 1.476
02.02.16        Seminários, Exposições e Similares 2.544
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 25.000

59



RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

07     D.M. PLANEAM. REABILIT. E GESTÃO URBANA

07.02 D. Política de Solos e Valorização 16.563.611

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 2.865.000
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 2.865.000
02.02.04        Locação de Edifícios 2.800.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.01     Entidades Individuais 15.000
02.02.25.02     Entidades Colectivas 50.000
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 72.359
04.08           FAMÍLIAS 72.359
04.08.01        Empresário em Nome Individual 72.359
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 230.000
06.02           DIVERSAS 230.000
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 230.000
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 13.396.252
07.01           INVESTIMENTOS 13.396.252
07.01.01        Terrenos
07.01.01.01     Terrenos - Adm.Local - Continente 11.083.752
07.01.02        Habitações
07.01.02.01     Habitações - Adm.Local - Continente
07.01.02.01.02  Reparação e Beneficiação 1.500
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07 01 03 01 06 Outros 2 311 00007.01.03.01.06  Outros 2.311.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

07     D.M. PLANEAM. REABILIT. E GESTÃO URBANA

07.03 D. Planeam. e Reab. Urbana 229.472

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 166.274
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 166.274
02.02.03        Conservação de Bens 300
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 139.500
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.01     Entidades Individuais 17.413
02.02.20.02     Entidades Colectivas 9.061
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 4.356
07.01           INVESTIMENTOS 4.356
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.01  Infraestruturas Culturais 4.356
08              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 58.842
08.01           SOC. E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 58.842
08.01.01        Públicas
08.01.01.01     Empresas Municipais e Intermunicipais 58.842
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

07     D.M. PLANEAM. REABILIT. E GESTÃO URBANA

07.04 D. Informação Geográfica e Cadastro 429.079

07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 429.079
07.01           INVESTIMENTOS 429.079
07.01.08        Software Informático
07.01.08.01     Software Informático - Adm.Local - Cont. 36.900
07.01.15        Outros Investimentos
07.01.15.01     Outros Investimentos - Adm.Local - Cont. 392.179
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

07     D.M. PLANEAM. REABILIT. E GESTÃO URBANA

07.05 D. de Gestão Urbanística 4.500

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 4.500
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 4.500
02.02.03        Conservação de Bens 300
02.02.08        Locação de Outros Bens 1.400
02.02.19        Assistência Técnica 2.800
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

08     D.M. DE PROJETOS E OBRAS

08.00 Direcção 6.234.095

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 116.716
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 500
02.01.21        Outros Bens 500
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 116.216
02.02.03        Conservação de Bens 1.000
02.02.10        Transportes 50
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 115.116
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 50
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 6.101.268
07.01           INVESTIMENTOS 6.101.268
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.01  Infraestruturas Culturais 37.037
07.01.03.01.02  Equipamentos de Educação 388.889
07.01.03.01.04  Instalações Desportivas e Recreativas 101.907
07.01.03.01.06  Outros 560.556
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.01  Viadutos, Arruam. e Obras Complementares 271.111
07.01.04.01.02  Esgotos 370.000
07 01 04 01 09 Outros 4 371 76807.01.04.01.09  Outros 4.371.768
08              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 16.111
08.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 16.111
08.05.01        Continente
08.05.01.01     Freguesias
08.05.01.01.01  Protocolos de Transf. de Competências 16.111
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

08     D.M. DE PROJETOS E OBRAS

08.01 D. Const. Manut. Infra-Estruturas e V. P 41.208.002

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 26.498.767
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 60.582
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 32.682
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 25.000
02.01.17        Ferramentas e Utensílios 500
02.01.21        Outros Bens 2.400
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 26.438.185
02.02.03        Conservação de Bens 15.000
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 23.580
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 25.938.808
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 460.797
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.000
04.01           SOC.E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 5.000
04.01.02        Privadas 5.000
04.08           FAMÍLIAS 3.000
04.08.02        Outras 3.000
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 14.695.964
07.01           INVESTIMENTOS 14.695.964
07.01.04        Construções Diversas
07 01 04 01 Construções Diversas Adm Local Cont07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.01  Viadutos, Arruam. e Obras Complementares 3.906.342
07.01.04.01.02  Esgotos 1.170.000
07.01.04.01.03  Iluminação Pública 32.714
07.01.04.01.06  Sinalização e Trânsito 85.000
07.01.04.01.09  Outros 9.352.492
07.01.08        Software Informático
07.01.08.01     Software Informático - Adm.Local - Cont. 15.683
07.01.09        Equipamento Administrativo
07.01.09.01     Equip. Administrativo - Adm.Local - Cont 1.864
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 5.000
07.01.11        Ferramentas e Utensílios
07.01.11.01     Ferramentas e Utensílios - Ad.Local - C 20.000
07.01.15        Outros Investimentos
07.01.15.01     Outros Investimentos - Adm.Local - Cont. 106.869
08              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.271
08.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 5.271
08.05.01        Continente
08.05.01.01     Freguesias
08.05.01.01.01  Protocolos de Transf. de Competências 5.271
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

08     D.M. DE PROJETOS E OBRAS

08.02 D. de Construção e Manutenção Habitação 14.001.514

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 74.090
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 52.006
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 14.000
02.01.02        Combustíveis e Lubrificantes
02.01.02.03     Outros 100
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 6.300
02.01.17        Ferramentas e Utensílios 8.606
02.01.21        Outros Bens 23.000
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 22.084
02.02.03        Conservação de Bens 1.196
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 6.888
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 14.000
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 13.927.424
07.01           INVESTIMENTOS 13.927.424
07.01.01        Terrenos
07.01.01.01     Terrenos - Adm.Local - Continente 85.407
07.01.02        Habitações
07.01.02.01     Habitações - Adm.Local - Continente
07.01.02.01.01  Construção e Aquisição 148.148
07.01.02.01.02  Reparação e Beneficiação 12.601.434
07 01 03 Edifícios07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.02  Equipamentos de Educação 330.000
07.01.03.01.03  Equipamentos Sociais 27.996
07.01.03.01.04  Instalações Desportivas e Recreativas 20.371
07.01.03.01.06  Outros 544.917
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.09  Outros 169.151
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

08     D.M. DE PROJETOS E OBRAS

08.03 D. de Construção e Manutenção Equip. 46.029.516

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 45.100
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 45.100
02.02.10        Transportes 100
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 45.000
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 45.984.416
07.01           INVESTIMENTOS 45.984.416
07.01.01        Terrenos
07.01.01.01     Terrenos - Adm.Local - Continente 25.500
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.01  Infraestruturas Culturais 13.245.220
07.01.03.01.02  Equipamentos de Educação 17.670.403
07.01.03.01.03  Equipamentos Sociais 7.957.684
07.01.03.01.06  Outros 1.912.147
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.09  Outros 5.173.462
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

08     D.M. DE PROJETOS E OBRAS

08.04 D. Instalações Eléctricas e Mecânicas 2.765.842

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 2.085.847
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 328.500
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 10.000
02.01.09        Produtos Químicos e Farmacêuticos 60.000
02.01.17        Ferramentas e Utensílios 8.000
02.01.18        Livros e Documentação Técnica 500
02.01.21        Outros Bens 250.000
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.757.347
02.02.03        Conservação de Bens 527.125
02.02.18        Vigilância e Segurança 23
02.02.19        Assistência Técnica 925.366
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 250.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 54.833
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500
06.02           DIVERSAS 1.500
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 1.500
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 678.495
07.01           INVESTIMENTOS 678.495
07.01.02        Habitações
07 01 02 01 Habitações Adm Local Continente07.01.02.01     Habitações - Adm.Local - Continente
07.01.02.01.02  Reparação e Beneficiação 16.000
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.01  Infraestruturas Culturais 55.000
07.01.03.01.02  Equipamentos de Educação 10.478
07.01.03.01.06  Outros 203.157
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.09  Outros 52.960
07.01.09        Equipamento Administrativo
07.01.09.01     Equip. Administrativo - Adm.Local - Cont 202.400
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 80.000
07.01.15        Outros Investimentos
07.01.15.01     Outros Investimentos - Adm.Local - Cont. 58.500
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

08     D.M. DE PROJETOS E OBRAS

08.05 D. Empreitadas, Prevenção e Segurança 45.400

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 30.300
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 100
02.01.18        Livros e Documentação Técnica 100
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 30.200
02.02.03        Conservação de Bens 200
02.02.17        Publicidade 30.000
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 15.100
07.01           INVESTIMENTOS 15.100
07.01.08        Software Informático
07.01.08.01     Software Informático - Adm.Local - Cont. 15.100
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

09     D.M. DE PROTECÇÃO CIVIL E SOCORRO

09.00 Direcção 800

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 800
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 500
02.01.20        Material de Educação, Cultura e Recreio 500
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 300
02.02.10        Transportes 300
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

09     D.M. DE PROTECÇÃO CIVIL E SOCORRO

09.01 D. de Protecção Civil 53.550

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 36.300
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 20.100
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 8.100
02.01.13        Material de Consumo Hoteleiro 1.000
02.01.20        Material de Educação, Cultura e Recreio 3.000
02.01.21        Outros Bens 8.000
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 16.200
02.02.03        Conservação de Bens 2.400
02.02.10        Transportes 200
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 2.500
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 5.100
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 6.000
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 10.000
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 10.000
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 10.000
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 7.250
07.01           INVESTIMENTOS 7.250
07.01.09        Equipamento Administrativo
07.01.09.01     Equip. Administrativo - Adm.Local - Cont 2.000
07 01 10 Equipamento Básico07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 5.000
07.01.11        Ferramentas e Utensílios
07.01.11.01     Ferramentas e Utensílios - Ad.Local - C 250
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

10.00 Regimento de Sapadores Bombeiros 2.065.103

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 876.500
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 668.200
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 4.000
02.01.02        Combustíveis e Lubrificantes
02.01.02.03     Outros 57.000
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 563.000
02.01.09        Produtos Químicos e Farmacêuticos 3.000
02.01.11        Material de Consumo Clínico 7.000
02.01.12        Material de Transporte - Peças 11.000
02.01.14        Outro Material - Peças 4.500
02.01.15        Prémios, Condecorações e Ofertas 1.000
02.01.17        Ferramentas e Utensílios 150
02.01.19        Artigos Honoríficos e de Decoração 50
02.01.20        Material de Educação, Cultura e Recreio 5.000
02.01.21        Outros Bens 12.500
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 208.300
02.02.03        Conservação de Bens 70.000
02.02.08        Locação de Outros Bens 8.950
02.02.09        Comunicações 4.060
02.02.10        Transportes 8.650
02.02.11        Representação dos Serviços 2.440
02.02.12        Seguros 43.000
02.02.13        Deslocações e Estadas 1.200
02 02 19 Assistência Técnica 10 00002.02.19        Assistência Técnica 10.000
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 50.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 10.000
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 10.000
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 10.000
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 10.000
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.500
06.02           DIVERSAS 2.500
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 2.500
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 1.176.103
07.01           INVESTIMENTOS 1.176.103
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.06  Outros 57.361
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.09  Outros 57.304
07.01.07        Equipamento de Informática
07.01.07.01     Equip. Informática - Adm.Local - Cont. 191
07.01.08        Software Informático
07.01.08.01     Software Informático - Adm.Local - Cont. 3.346
07.01.09        Equipamento Administrativo
07.01.09.01     Equip. Administrativo - Adm.Local - Cont 558
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 1.054.428
07.01.11        Ferramentas e Utensílios
07.01.11.01     Ferramentas e Utensílios - Ad.Local - C 2.915
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

11.00 Policia Municipal 1.281.239

01              DESPESAS COM O PESSOAL 610.000
01.03           SEGURANÇA SOCIAL 610.000
01.03.01        Encargos com a Saúde 550.000
01.03.02        Outros Encargos com a Saúde 60.000
02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 417.250
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 224.000
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 5.000
02.01.02        Combustíveis e Lubrificantes
02.01.02.03     Outros 1.000
02.01.03        Munições, Explosivos e Artifícios 2.000
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 80.000
02.01.10        Produtos Vendidos nas Farmácias 85.000
02.01.11        Material de Consumo Clínico 500
02.01.12        Material de Transporte - Peças 20.000
02.01.15        Prémios, Condecorações e Ofertas 500
02.01.21        Outros Bens 30.000
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 193.250
02.02.03        Conservação de Bens 15.000
02.02.09        Comunicações 46.000
02.02.10        Transportes 50
02.02.19        Assistência Técnica 6.000
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 116.200
02 02 25 Outros Serviços02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 10.000
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.000
04.08           FAMÍLIAS 4.000
04.08.02        Outras 4.000
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 249.989
07.01           INVESTIMENTOS 249.989
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.06  Outros 34.174
07.01.06        Material de Transporte
07.01.06.01     Material Transporte - Adm.Local - Cont. 3.339
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 212.476
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

13     D.M. DE HABITAÇÃO E DESENV. SOCIAL

13.00 Direcção 9.000

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 9.000
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 9.000
02.02.10        Transportes 3.500
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.01     Entidades Individuais 5.000
02.02.25.02     Entidades Colectivas 500
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

13     D.M. DE HABITAÇÃO E DESENV. SOCIAL

13.01 D. de Política de Habitação 8.126.218

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 453.083
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 10.050
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 10.000
02.01.17        Ferramentas e Utensílios 50
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 443.033
02.02.03        Conservação de Bens 200
02.02.08        Locação de Outros Bens 10.000
02.02.13        Deslocações e Estadas 4.667
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 191.817
02.02.17        Publicidade 1.991
02.02.19        Assistência Técnica 1.000
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 163.808
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.01     Entidades Individuais 54.040
02.02.25.02     Entidades Colectivas 15.510
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.527.996
04.01           SOC.E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 60.100
04.01.02        Privadas 60.100
04.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 608.214
04.05.01        Continente
04 05 01 01 Freguesias04.05.01.01     Freguesias
04.05.01.01.02  Protocolos de Transf. de Competências 608.214
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 1.857.682
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 1.857.682
04.08           FAMÍLIAS 2.000
04.08.02        Outras 2.000
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 2.376.393
07.01           INVESTIMENTOS 2.376.393
07.01.01        Terrenos
07.01.01.01     Terrenos - Adm.Local - Continente 76.000
07.01.02        Habitações
07.01.02.01     Habitações - Adm.Local - Continente
07.01.02.01.01  Construção e Aquisição 25.000
07.01.02.01.02  Reparação e Beneficiação 1.703.000
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.01  Viadutos, Arruam. e Obras Complementares 140.924
07.01.04.01.09  Outros 313.760
07.01.07        Equipamento de Informática
07.01.07.01     Equip. Informática - Adm.Local - Cont. 14.677
07.01.15        Outros Investimentos
07.01.15.01     Outros Investimentos - Adm.Local - Cont. 103.032
08              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.768.746
08.01           SOC. E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 1.168.404
08.01.01        Públicas
08.01.01.01     Empresas Municipais e Intermunicipais 1.082.323
08.01.02        Privadas 86.081
08.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.358.660
08.05.01        Continente
08.05.01.01     Freguesias
08.05.01.01.01  Protocolos de Transf. de Competências 1.358.660
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

13     D.M. DE HABITAÇÃO E DESENV. SOCIAL

13.01 D. de Política de Habitação

08.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 241.682
08.07.01        Instituições Sem Fins Lucrativos 241.682
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

13     D.M. DE HABITAÇÃO E DESENV. SOCIAL

13.02 D. de Gestão da Habitação Municipal 2.096.386

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 48.326
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 48.326
02.02.10        Transportes 11.790
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 36.536
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.046.500
04.08           FAMÍLIAS 2.046.500
04.08.02        Outras 2.046.500
08              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.560
08.08           FAMÍLIAS 1.560
08.08.02        Outras 1.560
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

13     D.M. DE HABITAÇÃO E DESENV. SOCIAL

13.03 D. Desenvolvimento Social 8.929.505

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 149.231
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 92.708
02.01.05        Alimentação - Refeições Confeccionadas 150
02.01.15        Prémios, Condecorações e Ofertas 55.215
02.01.19        Artigos Honoríficos e de Decoração 500
02.01.20        Material de Educação, Cultura e Recreio 650
02.01.21        Outros Bens 36.193
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 56.523
02.02.03        Conservação de Bens 7
02.02.04        Locação de Edifícios 1.862
02.02.10        Transportes 50
02.02.12        Seguros 2.500
02.02.13        Deslocações e Estadas 100
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 3.050
02.02.17        Publicidade 1.000
02.02.19        Assistência Técnica 150
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 35.150
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.01     Entidades Individuais 2.214
02.02.25.02     Entidades Colectivas 10.440
04 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8 628 46604              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.628.466
04.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 4.468.484
04.05.01        Continente
04.05.01.01     Freguesias
04.05.01.01.02  Protocolos de Transf. de Competências 4.458.484
04.05.01.01.03  Outros 10.000
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 2.659.982
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 2.659.982
04.08           FAMÍLIAS 1.500.000
04.08.02        Outras 1.500.000
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.550
06.02           DIVERSAS 1.550
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 1.550
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 114.978
07.01           INVESTIMENTOS 114.978
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.03  Equipamentos Sociais 108.978
07.01.09        Equipamento Administrativo
07.01.09.01     Equip. Administrativo - Adm.Local - Cont 5.000
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 1.000
08              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 35.280
08.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 35.280
08.07.01        Instituições Sem Fins Lucrativos 35.280
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

14     D. M. DE AMBIENTE URBANO

14.00 Direcção 16.069.440

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 16.037.729
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 11.700
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 1.700
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 1.000
02.01.14        Outro Material - Peças 500
02.01.21        Outros Bens 8.500
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 16.026.029
02.02.03        Conservação de Bens 25.000
02.02.05        Locação de Material de Informática 2.909
02.02.08        Locação de Outros Bens 43.000
02.02.10        Transportes 1.000
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 3.383
02.02.17        Publicidade 10.000
02.02.19        Assistência Técnica 50.000
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 10.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 15.880.737
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 446
04.01           SOC.E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 374
04.01.02        Privadas 374
04 08 FAMÍLIAS 7204.08           FAMÍLIAS 72
04.08.02        Outras 72
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 31.265
07.01           INVESTIMENTOS 31.265
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.05  Infraest. Abastecim.e Controlo Sanitário 21.715
07.01.06        Material de Transporte
07.01.06.01     Material Transporte - Adm.Local - Cont. 2.050
07.01.09        Equipamento Administrativo
07.01.09.01     Equip. Administrativo - Adm.Local - Cont 3.000
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 4.500
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

14     D. M. DE AMBIENTE URBANO

14.01 D. Ambiente e Espaço Público 23.743.285

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 9.679.693
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 951.421
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 71.500
02.01.02        Combustíveis e Lubrificantes
02.01.02.02     Gasóleo 5.000
02.01.02.03     Outros 37.100
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 121.000
02.01.09        Produtos Químicos e Farmacêuticos 14.800
02.01.10        Produtos Vendidos nas Farmácias 1.000
02.01.11        Material de Consumo Clínico 2.500
02.01.14        Outro Material - Peças 113.742
02.01.17        Ferramentas e Utensílios 500
02.01.20        Material de Educação, Cultura e Recreio 492
02.01.21        Outros Bens 583.787
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 8.728.272
02.02.01        Encargos das Instalações 1.931
02.02.03        Conservação de Bens 136.654
02.02.08        Locação de Outros Bens 6.700
02.02.10        Transportes 500
02.02.12        Seguros 5.801
02.02.13        Deslocações e Estadas 23.000
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02 02 14 02 Entidades Colectivas 25 00002.02.14.02     Entidades Colectivas 25.000
02.02.19        Assistência Técnica 22.300
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 276.165
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 8.230.221
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 7.319.897
04.01           SOC.E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 26.000
04.01.02        Privadas 26.000
04.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 6.828.397
04.05.01        Continente
04.05.01.01     Freguesias
04.05.01.01.02  Protocolos de Transf. de Competências 6.828.397
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 390.000
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 390.000
04.08           FAMÍLIAS 75.500
04.08.02        Outras 75.500
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 277.880
06.02           DIVERSAS 277.880
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 277.880
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 6.464.273
07.01           INVESTIMENTOS 6.464.273
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.06  Outros 171.677
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.01  Viadutos, Arruam. e Obras Complementares 638.583
07.01.04.01.03  Iluminação Pública 215.000
07.01.04.01.04  Parques e Jardins 3.886.144
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

14     D. M. DE AMBIENTE URBANO

14.01 D. Ambiente e Espaço Público

07.01.04.01.09  Outros 1.291.284
07.01.08        Software Informático
07.01.08.01     Software Informático - Adm.Local - Cont. 52.818
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 129.721
07.01.11        Ferramentas e Utensílios
07.01.11.01     Ferramentas e Utensílios - Ad.Local - C 29.616
07.01.15        Outros Investimentos
07.01.15.01     Outros Investimentos - Adm.Local - Cont. 49.430
08              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.542
08.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.542
08.05.01        Continente
08.05.01.01     Freguesias
08.05.01.01.01  Protocolos de Transf. de Competências 1.542

81



RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

14     D. M. DE AMBIENTE URBANO

14.02 D. de Higiene Urbana 10.508.074

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 8.144.217
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 1.017.071
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 48.000
02.01.02        Combustíveis e Lubrificantes
02.01.02.02     Gasóleo 6.000
02.01.02.03     Outros 89.334
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 150.000
02.01.09        Produtos Químicos e Farmacêuticos 31.450
02.01.11        Material de Consumo Clínico 7.037
02.01.12        Material de Transporte - Peças 8.000
02.01.14        Outro Material - Peças 130.500
02.01.17        Ferramentas e Utensílios 165.750
02.01.21        Outros Bens 381.000
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 7.127.146
02.02.03        Conservação de Bens 59.000
02.02.08        Locação de Outros Bens 70.000
02.02.10        Transportes 200
02.02.12        Seguros 19.210
02.02.13        Deslocações e Estadas 9.490
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 31.393
02.02.16        Seminários, Exposições e Similares 3.700
02 02 19 Assistência Técnica 183 20002.02.19        Assistência Técnica 183.200
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 6.546.090
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 204.863
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 324.256
04.01           SOC.E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 400
04.01.02        Privadas 400
04.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 229.151
04.05.01        Continente
04.05.01.01     Freguesias
04.05.01.01.02  Protocolos de Transf. de Competências 229.151
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 91.705
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 91.705
04.08           FAMÍLIAS 3.000
04.08.02        Outras 3.000
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.500
06.02           DIVERSAS 4.500
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 4.500
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 2.035.101
07.01           INVESTIMENTOS 2.035.101
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.06  Outros 254.279
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.08  Cemitérios 5.000
07.01.06        Material de Transporte
07.01.06.01     Material Transporte - Adm.Local - Cont. 10.000
07.01.07        Equipamento de Informática
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

14     D. M. DE AMBIENTE URBANO

14.02 D. de Higiene Urbana

07.01.07.01     Equip. Informática - Adm.Local - Cont. 5.884
07.01.09        Equipamento Administrativo
07.01.09.01     Equip. Administrativo - Adm.Local - Cont 2.754
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 1.752.684
07.01.11        Ferramentas e Utensílios
07.01.11.01     Ferramentas e Utensílios - Ad.Local - C 4.500

83



RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

14     D. M. DE AMBIENTE URBANO

14.03 D. de Reparação e Manutenção Mecânica 11.650.140

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 11.372.134
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 8.318.784
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 80.000
02.01.02        Combustíveis e Lubrificantes
02.01.02.01     Gasolina 200.000
02.01.02.02     Gasóleo 4.902.872
02.01.02.03     Outros 1.494.048
02.01.04        Limpeza e Higiene 17.700
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 135.000
02.01.12        Material de Transporte - Peças 1.450.000
02.01.14        Outro Material - Peças 3.164
02.01.17        Ferramentas e Utensílios 16.000
02.01.21        Outros Bens 20.000
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 3.053.350
02.02.02        Limpeza e Higiene 124.932
02.02.03        Conservação de Bens 650.000
02.02.06        Locação de Material de Transporte 529.100
02.02.08        Locação de Outros Bens 8.051
02.02.10        Transportes 40.000
02.02.12        Seguros 360.000
02.02.13        Deslocações e Estadas 12.000
02.02.19        Assistência Técnica 1.250.000
02 02 20 Outros Trabalhos Especializados02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 30.250
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 49.017
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 260
06.02           DIVERSAS 260
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 260
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 277.746
07.01           INVESTIMENTOS 277.746
07.01.06        Material de Transporte
07.01.06.01     Material Transporte - Adm.Local - Cont. 244.746
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 30.000
07.01.11        Ferramentas e Utensílios
07.01.11.01     Ferramentas e Utensílios - Ad.Local - C 3.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

15     D. M. MOBILIDADE E TRANSPORTES

15.00 Direcção 395.800

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 23.300
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 2.000
02.01.21        Outros Bens 2.000
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 21.300
02.02.16        Seminários, Exposições e Similares 10.000
02.02.18        Vigilância e Segurança 5.000
02.02.19        Assistência Técnica 800
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 5.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 500
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 112.500
07.01           INVESTIMENTOS 112.500
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.09  Outros 50.000
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 60.000
07.01.15        Outros Investimentos
07.01.15.01     Outros Investimentos - Adm.Local - Cont. 2.500
08              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 260.000
08.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 200.000
08 05 01 Continente08.05.01        Continente
08.05.01.01     Freguesias
08.05.01.01.01  Protocolos de Transf. de Competências 200.000
08.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 60.000
08.07.01        Instituições Sem Fins Lucrativos 60.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

15     D. M. MOBILIDADE E TRANSPORTES

15.01 D. Planeam. Mobilidade e Transportes 588.906

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 403.906
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 403.906
02.02.08        Locação de Outros Bens 1.352
02.02.13        Deslocações e Estadas 1.000
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 336.595
02.02.16        Seminários, Exposições e Similares 8.500
02.02.17        Publicidade 459
02.02.19        Assistência Técnica 12.000
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 44.000
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 185.000
07.01           INVESTIMENTOS 185.000
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.09  Outros 185.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

15     D. M. MOBILIDADE E TRANSPORTES

15.02 D. Gestão da Mobilidade e Tráfego 4.080.680

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 564.272
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 500
02.01.21        Outros Bens 500
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 563.772
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 101.339
02.02.19        Assistência Técnica 249.000
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 213.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 433
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.103.590
04.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.103.590
04.05.01        Continente
04.05.01.01     Freguesias
04.05.01.01.02  Protocolos de Transf. de Competências 1.103.590
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.000
06.02           DIVERSAS 1.000
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 1.000
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 2.411.818
07.01           INVESTIMENTOS 2.411.818
07 01 04 Construções Diversas07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.01  Viadutos, Arruam. e Obras Complementares 500.000
07.01.04.01.06  Sinalização e Trânsito 1.906.818
07.01.08        Software Informático
07.01.08.01     Software Informático - Adm.Local - Cont. 5.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

16     D. M. CULTURA

16.00 Direcção 15.793.825

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 981.737
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 151.298
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 500
02.01.16        Mercadorias p/ Venda 118.500
02.01.18        Livros e Documentação Técnica 10.000
02.01.20        Material de Educação, Cultura e Recreio 300
02.01.21        Outros Bens 21.998
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 830.439
02.02.01        Encargos das Instalações 110.000
02.02.03        Conservação de Bens 9.815
02.02.08        Locação de Outros Bens 400
02.02.10        Transportes 300
02.02.12        Seguros 500
02.02.13        Deslocações e Estadas 10.400
02.02.16        Seminários, Exposições e Similares 492.010
02.02.19        Assistência Técnica 13.329
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 9.715
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.01     Entidades Individuais 38.870
02.02.25.02     Entidades Colectivas 145.100
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 3.644.511
04 01 SOC E QUASE SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 843 80004.01           SOC.E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 843.800
04.01.02        Privadas 843.800
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 2.800.711
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 2.800.711
05              SUBSÍDIOS 9.786.961
05.01           SOCIEDADES E QUASE-SOC. NÃO FINANCEIRAS 9.786.961
05.01.01        Públicas
05.01.01.01     Empresas Municipais e Intermunicipais
05.01.01.01.01  EBAHL/EGEAC.ME 8.662.961
05.01.01.02     Outras
05.01.01.02.03  Assoc.de Música,  Educação e Cultura 1.124.000
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 350
06.02           DIVERSAS 350
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 350
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 1.225.866
07.01           INVESTIMENTOS 1.225.866
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.01  Infraestruturas Culturais 533.014
07.01.07        Equipamento de Informática
07.01.07.01     Equip. Informática - Adm.Local - Cont. 6.083
07.01.08        Software Informático
07.01.08.01     Software Informático - Adm.Local - Cont. 21.181
07.01.09        Equipamento Administrativo
07.01.09.01     Equip. Administrativo - Adm.Local - Cont 2.815
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 528.325
07.01.11        Ferramentas e Utensílios
07.01.11.01     Ferramentas e Utensílios - Ad.Local - C 1.900
07.01.12        Artigos e Objectos de Valor
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16     D. M. CULTURA

16.00 Direcção

07.01.12.01     Art.e Objectos Valor - Adm.Local - Cont. 22.000
07.01.15        Outros Investimentos
07.01.15.01     Outros Investimentos - Adm.Local - Cont. 110.548
08              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 154.400
08.01           SOC. E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 2.400
08.01.02        Privadas 2.400
08.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 152.000
08.07.01        Instituições Sem Fins Lucrativos 152.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
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IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

16     D. M. CULTURA

16.01  D. de Património Cultural 2.038.559

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 681.289
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 58.958
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 1.242
02.01.16        Mercadorias p/ Venda 15.000
02.01.17        Ferramentas e Utensílios 1.000
02.01.18        Livros e Documentação Técnica 4.840
02.01.20        Material de Educação, Cultura e Recreio 8.847
02.01.21        Outros Bens 28.029
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 622.331
02.02.03        Conservação de Bens 16.385
02.02.08        Locação de Outros Bens 2.561
02.02.10        Transportes 2.000
02.02.16        Seminários, Exposições e Similares 111.300
02.02.19        Assistência Técnica 351.800
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.01     Entidades Individuais 35.864
02.02.20.02     Entidades Colectivas 28.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 74.421
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 1.357.270
07.01           INVESTIMENTOS 1.357.270
07.01.03        Edifícios
07 01 03 01 Edifícios Adm Local Continente07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.01  Infraestruturas Culturais 821.255
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.09  Outros 310.100
07.01.07        Equipamento de Informática
07.01.07.01     Equip. Informática - Adm.Local - Cont. 8.295
07.01.08        Software Informático
07.01.08.01     Software Informático - Adm.Local - Cont. 66.850
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 3.400
07.01.15        Outros Investimentos
07.01.15.01     Outros Investimentos - Adm.Local - Cont. 147.370
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16     D. M. CULTURA

16.02 D. de Acção Cultural 577.868

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 443.583
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 173.011
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 2.900
02.01.04        Limpeza e Higiene 1.000
02.01.05        Alimentação - Refeições Confeccionadas 100
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 315
02.01.15        Prémios, Condecorações e Ofertas 5.832
02.01.17        Ferramentas e Utensílios 1.500
02.01.20        Material de Educação, Cultura e Recreio 133.864
02.01.21        Outros Bens 27.500
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 270.572
02.02.03        Conservação de Bens 15.100
02.02.10        Transportes 100.000
02.02.16        Seminários, Exposições e Similares 19.000
02.02.19        Assistência Técnica 8.000
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 112.992
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.01     Entidades Individuais 4.500
02.02.25.02     Entidades Colectivas 10.980
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 134.285
07.01           INVESTIMENTOS 134.285
07 01 03 Edifícios07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.01  Infraestruturas Culturais 8.100
07.01.07        Equipamento de Informática
07.01.07.01     Equip. Informática - Adm.Local - Cont. 40.000
07.01.08        Software Informático
07.01.08.01     Software Informático - Adm.Local - Cont. 6.185
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 80.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

17     D. M. DE ECONOMIA E INOVAÇÃO

17.00 Direcção 262.726

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 46.726
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 300
02.01.17        Ferramentas e Utensílios 100
02.01.21        Outros Bens 200
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 46.426
02.02.10        Transportes 100
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 14.500
02.02.17        Publicidade 6.200
02.02.19        Assistência Técnica 3.000
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 3.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 19.626
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 216.000
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 216.000
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 216.000
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

17     D. M. DE ECONOMIA E INOVAÇÃO

17.01 D. de Inovação e Sectores Estratégicos 1.782.073

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 29.551
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 29.551
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 19.321
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 10.230
05              SUBSÍDIOS 1.750.000
05.01           SOCIEDADES E QUASE-SOC. NÃO FINANCEIRAS 1.750.000
05.01.01        Públicas
05.01.01.02     Outras
05.01.01.02.02  Associação Turismo de Lisboa 1.750.000
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.522
06.02           DIVERSAS 2.522
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 2.522
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)

ORÇAMENTO DA DESPESA

17     D. M. DE ECONOMIA E INOVAÇÃO

17.02 D. Emprego, Empreendorismo e Empresas 714.592

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 462.112
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 462.112
02.02.17        Publicidade 5.000
02.02.19        Assistência Técnica 100
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 15.000
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 442.012
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 180.400
04.01           SOC.E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 140.400
04.01.02        Privadas 140.400
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 40.000
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 40.000
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 72.080
07.01           INVESTIMENTOS 72.080
07.01.15        Outros Investimentos
07.01.15.01     Outros Investimentos - Adm.Local - Cont. 72.080
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IMPORTÂNCIA (EM EUROS)
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18     D. M. DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO

18.01 D. de Educação 11.671.763

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 8.006.273
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 6.630.670
02.01.01        Matérias Primas e Subsidiárias 2.700
02.01.05        Alimentação - Refeições Confeccionadas 6.500.000
02.01.06        Alimentação - Géneros para Confeccionar 3.300
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 250
02.01.09        Produtos Químicos e Farmacêuticos 1.000
02.01.11        Material de Consumo Clínico 200
02.01.15        Prémios, Condecorações e Ofertas 1.000
02.01.17        Ferramentas e Utensílios 600
02.01.18        Livros e Documentação Técnica 15.000
02.01.20        Material de Educação, Cultura e Recreio 79.000
02.01.21        Outros Bens 27.620
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 1.375.603
02.02.01        Encargos das Instalações 42.931
02.02.03        Conservação de Bens 38.149
02.02.08        Locação de Outros Bens 6.398
02.02.10        Transportes 1.025.200
02.02.12        Seguros 224
02.02.14        Estudos, Pareceres, Proj.e Consultadoria
02.02.14.02     Entidades Colectivas 24.000
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02 02 20 02 Entidades Colectivas 39 45002.02.20.02     Entidades Colectivas 39.450
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 199.251
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.712.000
04.03           ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 175.000
04.03.01        Estado 175.000
04.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.480.000
04.05.01        Continente
04.05.01.01     Freguesias
04.05.01.01.02  Protocolos de Transf. de Competências 235.000
04.05.01.01.03  Outros 1.245.000
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 1.057.000
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 1.057.000
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.245
06.02           DIVERSAS 2.245
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 2.245
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 951.245
07.01           INVESTIMENTOS 951.245
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.02  Equipamentos de Educação 525.707
07.01.03.01.06  Outros 20.723
07.01.06        Material de Transporte
07.01.06.01     Material Transporte - Adm.Local - Cont. 75.030
07.01.07        Equipamento de Informática
07.01.07.01     Equip. Informática - Adm.Local - Cont. 15.002
07.01.08        Software Informático
07.01.08.01     Software Informático - Adm.Local - Cont. 2.794
07.01.09        Equipamento Administrativo
07.01.09.01     Equip. Administrativo - Adm.Local - Cont 294.306
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18     D. M. DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO

18.01 D. de Educação

07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 10.683
07.01.15        Outros Investimentos
07.01.15.01     Outros Investimentos - Adm.Local - Cont. 7.000
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CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)
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18     D. M. DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO

18.02 D. de Desporto 6.809.083

02              AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS 427.235
02.01           AQUISIÇÃO DE BENS 109.445
02.01.07        Vestuário e Artigos Pessoais 6.000
02.01.15        Prémios, Condecorações e Ofertas 60.000
02.01.18        Livros e Documentação Técnica 300
02.01.20        Material de Educação, Cultura e Recreio 8.145
02.01.21        Outros Bens 35.000
02.02           AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 317.790
02.02.03        Conservação de Bens 128.300
02.02.08        Locação de Outros Bens 12.690
02.02.10        Transportes 100
02.02.12        Seguros 60.000
02.02.17        Publicidade 5.000
02.02.19        Assistência Técnica 20.000
02.02.20        Outros Trabalhos Especializados
02.02.20.02     Entidades Colectivas 37.000
02.02.22        Serviços de Saúde 3.100
02.02.25        Outros Serviços
02.02.25.02     Entidades Colectivas 51.600
04              TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 4.020.137
04.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 1.623.904
04.05.01        Continente
04 05 01 01 Freguesias04.05.01.01     Freguesias
04.05.01.01.02  Protocolos de Transf. de Competências 1.623.904
04.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 2.396.233
04.07.01        Instituições sem Fins Lucrativos 2.396.233
06              OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.317
06.02           DIVERSAS 1.317
06.02.03        Outras
06.02.03.03     Outras 1.317
07              AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL 241.310
07.01           INVESTIMENTOS 241.310
07.01.03        Edifícios
07.01.03.01     Edifícios - Adm.Local - Continente
07.01.03.01.04  Instalações Desportivas e Recreativas 6.643
07.01.04        Construções Diversas
07.01.04.01     Construções Diversas - Adm.Local - Cont.
07.01.04.01.05  Instalações Desportivas e Recreativas 174.167
07.01.09        Equipamento Administrativo
07.01.09.01     Equip. Administrativo - Adm.Local - Cont 2.500
07.01.10        Equipamento Básico
07.01.10.01     Equipamento Básico - Adm.Local - Cont. 55.000
07.01.15        Outros Investimentos
07.01.15.01     Outros Investimentos - Adm.Local - Cont. 3.000
08              TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.119.084
08.01           SOC. E QUASE-SOCIEDADES NÃO FINANCEIRAS 10.000
08.01.01        Públicas
08.01.01.01     Empresas Municipais e Intermunicipais 10.000
08.03           ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 1.000
08.03.01        Estado 1.000
08.05           ADMINISTRAÇÃO LOCAL 366.098
08.05.01        Continente
08.05.01.01     Freguesias
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RÚBRICA SUBAGRUP. AGRUPAM.
CÓDIGO                DESIGNAÇÃO

IMPORTÂNCIA (EM EUROS)
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18     D. M. DE EDUCAÇÃO, JUVENTUDE E DESPORTO

18.02 D. de Desporto

08.05.01.01.01  Protocolos de Transf. de Competências 366.098
08.07           INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS 1.741.986
08.07.01        Instituições Sem Fins Lucrativos 1.741.986

TOTAL GERAL 728.118.056
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